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APRESENTAÇÃO

A Constituição Federal de 1988 adotou os princípios da prioridade absoluta, bem como a doutrina 
da proteção integral, que reconhecem crianças e adolescentes como sujeitos de direitos em condição 
peculiar	de	desenvolvimento,	que	merecem	proteção	prioritária.	Também,	definiu	como	inimputáveis	os	
menores de dezoito anos, resultando na aplicação de medidas socioeducativas diante do cometimen-
to da prática de um ato infracional. No Brasil, estima-se que há mais de 12 mil adolescentes e jovens 
cumprindo medida socioeducativa em meio fechado e mais de 117 mil em meio aberto.

A esses adolescentes e jovens deve ser ofertado um processo de responsabilização que lhes 
garanta oportunidades de reposicionamento e de reconstrução de trajetórias de vida. Para tanto, o 
processo socioeducativo deve ser pautado por práticas pedagógicas com a promoção do acesso a 
direitos sociais, de cidadania e à convivência familiar e comunitária. No entanto, esse não é o cenário 
observado no país. Em realidade, a dinâmica socioeducativa tem sido marcada, de maneira geral, por 
uma	serie	de	deficiências	e	graves	violações.

Em 2020, a 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal decidiu, por unanimidade, que o Brasil não 
pode mais conviver com superlotação em unidades socioeducativas para adolescentes e jovens. Na 
mesma ocasião, apontou as permanentes violações de direitos que operam nos locais de privação e 
restrição de liberdade, situação em desacordo com o Estatuto da Criança e do Adolescente, de 1990, 
e com a Lei do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo, de 2012. É inadmissível continuar 
verificando	ausências	e	irregularidades	do	Estado	que	colocam		meninos	e	meninas,	que	deveriam	
ser protegidos e apoiados, em situação de negação de direitos fundamentais, tortura e maus tratos e 
estigmatização social.

Mudar esse cenário exige uma conformação de esforços entre os Poderes da República, ca-
bendo ao Poder Judiciário, ator essencial do Sistema de Garantia de Direitos, zelar pela observância e 
proteção dos direitos fundamentais dessa parcela da população. De modo  a respaldar a atuação deste 
Conselho Nacional de Justiça na tarefa de planejar e implementar políticas judiciárias no campo da 
privação de liberdade, o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do 
Sistema de Execução de Medidas Socioeducativas conduz o programa Fazendo Justiça. Em parceria 
com o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento e dezenas de apoiadores, o programa 
atua em todo o ciclo socioeducativo a partir de um olhar sistêmico e fundado na dignidade da pessoa 
humana e no princípio constitucional da prioridade absoluta.

E é justamente na perspectiva da garantia dos direitos fundamentais que se apresenta o Centrais 
de Vagas do Socioeducativo - Relatório Anual - iniciativa inédita coordenada pelo CNJ – que resulta do 
monitoramento da aplicação, no territótio nacional, da Resolução CNJ nº 367/2021, que dispõe sobre 
as diretrizes e normas gerais para a criação de Central de Vagas no Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo, no âmbito do Poder Judiciário.
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Este relatório apresenta, assim, um panorama da implementação das Centrais de Vagas no Sis-
tema Socioeducativo nas unidades federativas, visa dar ampla divulgação ao serviço e contribuir para a 
produção	de	informação	qualificada	sobre	o	atendimento	socioeducativo.	Este	é	mais	um	passo	para	
que o judiciário brasileiro, sob liderança e apoio do Conselho Nacional de Justiça, se coloque como 
ator proativo do Sistema de Garantia de Direitos na proteção integral de adolescentes e jovens a quem 
se atribua a prática de ato infracional.

Luís Roberto Barroso  
Presidente do Supremo Tribunal Federal e do Conselho Nacional de Justiça



INTRODUÇÃO



8 Centrais de Vagas do Socioeducativo - Relatório Anual

 INTRODUÇÃO
O Conselho Nacional de Justiça (CNJ), em parceria com o Programa das Nações Unidas para o 

Desenvolvimento (Pnud), implementou o Programa Fazendo Justiça que tem por objetivo desenvolver 
ferramentas	e	estratégias	com	foco	no	fortalecimento	do	monitoramento	e	da	fiscalização	do	sistema	
prisional	e	socioeducativo,	com	ênfase	na	redução	da	superlotação	e	no	enfrentamento	dos	desafios	
históricos que caracterizam os sistemas de privação de liberdade no país.

A partir do protagonismo do Judiciário, o Fazendo Justiça se divide em cinco eixos principais de 
ação: Eixo 1 é orientado à proporcionalidade penal; Eixo 2 se direciona ao sistema socioeducativo; Eixo 
3 trata da cidadania intramuros e atenção a pessoas egressas do sistema prisional; Eixo 4 se dedica 
ao	desenvolvimento	de	tecnologias	da	informação	e	biometria	para	identificação	civil	e,	por	fim,	Eixo	5	
cuida da gestão e de ações transversais do Programa. Assim, por meio da atuação desses eixos são 
desenvolvidas atividades de criação e melhoria de produtos, estruturas e serviços; promovidos eventos, 
formações e capacitações; além de elaborações de atos normativos e produtos voltados à geração de 
conhecimento sobre os sistemas socioeducativo e prisional.

Entre as diversas ações1 executadas pelo Eixo 2 (Sistema Socioeducativo), insere-se o serviço 
da Central de Vagas cujo objetivo é regular a gestão de vagas do sistema estadual de atendimento 
socioeducativo, de modo a evitar sua superlotação e degradação. Destarte, em 19 de janeiro de 2021, o 
CNJ	publicou	a	Resolução	CNJ	nº 367,	que	dispõe	sobre	as	diretrizes	e	normas	gerais	para	a	criação	da	
Central de Vagas no Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, no âmbito do Poder Judiciário. 
A publicação dessa normativa é um marco central para a política de atendimento socioeducativo, na 
medida em que propõe estratégias para operacionalizar o cumprimento da decisão de mérito do HC 
143.988, na qual se reconheceu a necessidade proeminente das unidades socioeducativas não mais 
conviverem com o cenário de superlotação, estabelecendo-se outrossim a aplicação do princípio nu-
merus clausus2 (capacidade taxativa) para todo o sistema socioeducativo.

Dessa forma, a Central de Vagas é entendida como o serviço responsável pela gestão e coor-
denação das vagas em unidades de internação, semiliberdade e internação provisória, de modo que a 
ocupação do sistema socioeducativo não ultrapasse o patamar máximo de 100% de sua capacidade. 
Trata-se de um serviço a ser executado pelo Poder Executivo, que é o ente responsável por receber 
as solicitações de vagas formuladas pelo Poder Judiciário, cabendo-lhe indicar a disponibilidade de 
alocação de adolescente em unidade de atendimento ou, em caso de indisponibilidade, sinalizar sua 
inclusão	em	lista	de	espera	até	a	liberação	de	vaga	adequada	à	medida	aplicada	(art. 2º,	parágrafo	único).

1 São	exemplos:	o	Núcleo	de	Atendimento	Integrado	(NAI),	a	Central	de	Vagas,	a	ampliação	e	aplicação	da	tese	do	Tráfico	de	Drogas	como	
uma	das	Piores	Formas	de	Trabalho	Infantil,	a	qualificação	do	Plano	de	Atendimento	Integrado	(PIA),	o	Programa	de	Acompanhamento	ao	
Adolescentes pós-cumprimento de Medida Socioeducativa, as Inspeções Judiciais etc.

2 A	votação	do	habeas corpus	coletivo	foi	finalizada	em	21	de	agosto	de	2020,	quando	a	segunda	turma	do	Supremo	Tribunal	Federal	profe-
riu decisão seguindo os termos do voto do Ministro Relator Edson Fachin. O voto do Relator, acompanhado de forma unânime pelos demais 
ministros,	confirmou	a	decisão	de	se	extinguir	definitivamente	a	superlotação	nas	unidades	socioeducativas,	em	todo	o	país;	asseverou	a	
importância do princípio numerus clausus e, ademais, em seu voto, o ministro Gilmar Mendes apontou para a possibilidade de extensão do 
estado de coisas inconstitucional para o sistema socioeducativo” (CNJ, 2021, p. 40).

1
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A	publicação	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	impôs	aos	Tribunais	de	Justiça	a	obrigação	de	
atuarem	de	forma	cooperativa	com	o	Poder	Executivo,	a	fim	de	garantir	a	criação,	implementação	e	a	
execução da Central de Vagas nos Sistemas Estaduais de Atendimento Socioeducativo, ou adequação 
dos	serviços	já	existentes	nos	moldes	do	disposto	na	resolução	(art. 3º).	Desde	a	sua	publicação,	já	
foram implementadas, com normativas publicadas, 153 centrais de vagas pelo país, sendo que duas 
delas	já	existiam	antes	da	publicação	da	resolução,	no	entanto,	foram	qualificadas	a	partir	da	referida	
resolução e da atuação do Programa Fazendo Justiça.

As Centrais de Vagas do Paraná e Santa Catarina4 foram criadas anteriormente à publicação 
da	resolução	e,	inclusive,	serviram	de	modelo	para	a	elaboração	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021.	Por	
sua vez, os estados do Ceará, Espírito Santo, Goiás, Mato Grosso do Sul, Minas Gerais, Pará, Paraíba, 
Pernambuco, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte, Rio Grande do Sul, Roraima, São Paulo tiveram seus 
serviços implementados ou adequados a partir da publicação da resolução.

É	importante	ressaltar	que	o	art. 16,	parágrafo	único,	da	norma	dispõe	que	o	Departamento	de	
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas Socioeduca-
tivas (DMF) do CNJ sistematizará e disponibilizará os dados constantes dos cadastros e sistemas sob 
sua responsabilidade, de modo a evidenciar o procedimento e status de operacionalização da resolução 
pelas unidades da Federação. Diante dessa obrigatoriedade, o CNJ publicou, no dia 8 de setembro de 
2021, o Manual da Resolução CNJ 367/2021- A Central de Vagas do Sistema Estadual de Atendimento 
Socioeducativo. O capítulo 5 do manual aponta de forma detalhada a metodologia proposta para a 
realização do monitoramento da implementação do serviço tanto no âmbito nacional como regional.

3 É	importante	fazer	alguns	destaques.	Não	foram	consideradas	aqui	os	casos	do	Distrito	Federal	e	Rondônia	pois,	ao	analisar	as	normati-
vas	enviadas,	foi	possível	identificar	que	há	nas	duas	UF	gestão	de	vagas,	mas	não	Central	de	Vagas,	já	que	ambos	os	serviços	não	atendem	
aos critérios básicos de funcionamento. Isso será mais bem explicado abaixo. Além disso, é importante ressaltar que o TJMT respondeu 
que	não	tem	CV,	mas	foi	publicado	o	TCT	nº 05/2022	que	objetiva	regulamentar	o	funcionamento	da	CV	no	âmbito	do	Estado.	Dessa	forma,	
havia-se a compreensão, até então, de que já existia no Estado o serviço implementado. Finalmente, chama-se atenção para o caso do TJTO 
que publicou a Portaria Conjunta n. 05/2023, de 12 de abril de 2023, que versa sobre as diretrizes e normas para o funcionamento do serviço 
da CV do Estado, também no estado da Paraíba foi publicada a Lei n. 12.635, de 09 de maio de 2023, que dispõe diretrizes e normas gerais 
para	a	criação	da	CVS	e,	por	fim,	o	estado	do	Acre	instituiu	a	Central	de	Vagas	por	meio	da	Portaria	Conjunta	nº 58	em	junho	de	2023.	Ou	seja,	
todas as Centrais de Vagas foram implementadas após o período de coleta das informações para este documento, assim, para fins deste 
Relatório, as CVS do AC, PB e TO não entrarão na análise, já que não estavam implementadas no momento das respostas.

4 Ressalta-se	que	essas	Centrais	de	Vagas	foram	modelo	para	a	elaboração	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	mas,	por	outro	lado,	também	
foram aprimoradas a partir das novas diretrizes traçadas sobre o tema pelo CNJ.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/manual-central-vagas-socioeducativo.pdf.
https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/manual-central-vagas-socioeducativo.pdf.
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Conforme apontado no manual do CNJ:

O art. 16 da Resolução CNJ nº 367/2021 dispõe que caberá ao Poder Judiciário 
cooperativamente com o Poder Executivo, produzir dados, pesquisas, relatórios e 
estatísticas referentes à gestão de vagas dos sistemas estaduais de atendimento 
socioeducativo, sendo de competência do DMF/CNJ sistematizar e disponibilizar 
os dados constantes dos cadastros e sistemas sob sua responsabilidade. Na 
mesma linha, a decisão de mérito do HC 143.988 dispõe sobre a necessidade 
de acompanhamento do percentual de ocupação das unidades socioeducativas, 
vedada sua lotação. O STF ainda determinou, no referido Acórdão, a criação de um 
Observatório Judicial para acompanhar os efeitos da decisão do HC. Em especial, 
estabeleceu o acompanhamento de dados estatísticos sobre o cumprimento das 
medidas estabelecidas e o percentual de lotação das unidades de internação 
provisória, internação e semiliberdade. (CNJ, 2021, p. 118)

Dito	isso,	restou	definido	que,	a	fim	de	acompanhar	o	processo	de	implementação	da	Central	
de Vagas nas unidades federativas, caberá ao DMF/CNJ produzir um relatório anual que oferte ampla 
divulgação sobre o status e a qualidade da implementação do serviço. No intuito de cumprir essas 
determinações	e	monitorar	a	implementação	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	o	CNJ	instaurou	o	cum-
primento	de	decisão	nº 0007235-76.2022.2.00.0000	(Cumprdec).	Dessa	forma,	em dezembro de 2022 
foi encaminhado um formulário eletrônico para todos os Tribunais de Justiça requisitando informações 
locais sobre o tema.5

A partir da solicitação de informações, foi concedido aos Tribunais o prazo de 60 dias para 
respostas. Apesar do atraso de alguns TJ, é importante ressaltar que todos os tribunais responderam 
à demanda, de modo que foi possível a este CNJ recolher e sistematizar os dados sobre o processo 
de implementação na Central de Vagas, advindos das Coordenadoria da Infância e Juventude (CIJ) ou 
dos Grupos de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e Socioeducativo (GMF).

Foi então a partir da coleta dessas informações, que o DMF/CNJ sistematizou e produziu este 
material sobre Centrais de Vagas do Socioeducativo - Relatório Anual. Este documento pretende dar 
ampla visibilidade nacional ao serviço, divulgar seu status e qualidade de implementação no âmbito 
dos	Tribunais	de	Justiça	e,	finalmente,	contribuir	com	a	produção	nacional	de	informações	sobre	o	
atendimento socioeducativo. Dito isso, serão apresentados a seguir os tópicos sobre a análise de 
responsividade	dos	Tribunais	de	Justiça	no	que	tange	ao	Cumprdec	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	
e,	finalmente,	serão	disponibilizadas	as	análises	estratificadas	dos	dados	sobre	o	processo	de	imple-
mentação da Central de Vagas por estado.

5 O	formulário	pode	ser	acessado	por	meio	do	link:	https://formularios.cnj.jus.br/resolucao-367/,	com	o	uso	de	senha	de	acesso	–	qual	
seja,	TX8PYAU,	que	é	a	mesma	para	todos	os	Tribunais.	Processo	SEI	nº 04706/2021.
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NOTA 
METODOLÓGICA
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 NOTA METODOLÓGICA

Os dados apresentados neste documento foram coletados por meio de um formulário eletrônico 
disponibilizado na página de domínio do CNJ. O formulário foi direcionado aos Tribunais de Justiça, 
reunindo	informações	de	todos	os	estados	brasileiros	e	do	Distrito	Federal,	com	o	objetivo	de	verificar	
a implantação do modelo de Central de Vagas do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo 
previsto	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021.	O	modelo	da	Central	de	Vagas	do	Sistema	Socioeducativo	
(CVS)	busca	qualificar	a	porta	de	entrada	do	sistema	socioeducativo,	sendo	gerido	pelo	Poder	Executivo	
e implementado de forma colaborativa com o Sistema de Justiça.

Este relatório apresenta informações sobre o processo de implantação das Centrais de Vagas 
do Socioeducativo nas Unidades da Federação (UF), buscando apresentar dados de análises compara-
tiva por UF. Todas essas informações compiladas neste documento apresentam um panorama sobre 
como vem se consolidando o cenário nacional de implantação das Centrais de Vagas e podem ser 
utilizadas	para	identificação	e	replicação	de	experiências	e	boas	práticas	verificadas.	Além	disso,	este	
relatório é resultado do processo de monitoramento desta política, no âmbito do CNJ, que se propõe a 
acompanhar e prestar orientações técnicas para auxiliar os Tribunais de Justiça a implementarem uma 
gestão racionalizada das vagas, colocando-se em conformidade com as disposições da decisão do HC 
143.988 e com o compromisso de se produzir políticas públicas judiciárias pautadas em evidências.

Para tanto, inicialmente foi realizado um pré-teste do formulário. À época foi concedido o prazo 
de	quatro	meses	para	que	os	atores	fizessem	as	articulações	locais	necessárias	para	acessarem	os	
dados. Tendo em vista que a execução da Central de Vagas é competência do Poder Executivo, cabe 
ao Tribunal do Justiça, por meio das CIJ ou GMF, coletar essas informações junto ao órgão responsável 
pela execução das medidas socioeducativas de meio fechado nos estados. Dessa forma, três estados 
(Santa Catarina, Paraná e Pernambuco) participaram da etapa pré-teste, cujo período de envio dos 
dados se encerrou em 31 de março de 2022.

Superada	a	etapa	de	pré-teste,	o	formulário	foi	revisto	para	superar	os	entraves	e	dificuldades	de	
responsividade	identificadas.	Em	seguida,	partiu-se	então	para	a	etapa	de	solicitação	formal	de	dados	
a	todos	os	Tribunais	de	Justiça,	via	Cumprdec	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021.	Assim,	os	dados deste 
relatório foram coletados no período de dezembro de 2022 a março de 2023. Destaca-se que todos 
os Tribunais de Justiça responderam à solicitação de dados.

É importante ressaltar que o formulário foi composto por quatro blocos de questões, quais se-
jam:	(i)	identificação	do	responsável	pelo	preenchimento;	(ii)	instalação	da	Central	de	Vagas;	(iii)	perfil	
dos	profissionais	do	sistema	socioeducativo;	(iv)	considerações	sobre	o	processo	de	implantação	da	
Central de Vagas.

2
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 RESPONSIVIDADE DO CUMPRDEC DA RESOLUÇÃO 
CNJ Nº 367, DE 19 DE JANEIRO DE 2021
Neste tópico, será apresentada a análise da responsividade do Cumprdec da Resolução CNJ 

nº 367/2021,	no	intuito	de	demonstrar	o	status	de	respostas	dos	Tribunais	de	Justiça	à	solicitação	feita	
pelo CNJ e, sobretudo, para sinalizar se os tribunais vêm cumprindo com os indicadores de acompa-
nhamento do processo de implementação do serviço da Central de Vagas.

3.1. Objetos de Acompanhamento e Indicadores
A	definição	de	objetos	de	acompanhamento	consiste	na	delimitação	de	quais	disposições	se-

rão alvo de coleta de informações e monitoramento pelo DMF/CNJ junto aos Tribunais de Justiça. Ou 
seja, objetiva-se com esses indicadores mensurar em que medida as disposições da Resolução CNJ 
nº 367/2021	vêm	sendo	cumpridas	pelos	Tribunais	e	o	que	ainda	é	necessário	avançar	ou	qualificar.	
Consoante	a	proposta	de	acompanhamento	apresentada	no	Id	nº 4932075,	a	aferição	do	cumprimento	
da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	teve	como	parâmetro	os	seguintes	indicadores:

Tabela 1: indicadores de acompanhamento do Cumprdec da Resolução CNJ nº 367/2021

Indicador Descrição Valores Farol

A Realização de 
Diagnóstico

Foi realizado diagnóstico sobre a situação, 
quantitativo e tipologia das vagas do 
sistema socioeducativo em sua UF?

1 – Sim

2 – Não

B
Participação da 
sociedade civil 
no GT

Se houver sido criado grupo de trabalho 
em sua UF, ele envolveu a participação 
da sociedade civil (conselhos ou outras 
entidades)?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não foi criado 
grupo de trabalho

C

Deliberação 
de critérios 
de priorização 
pelo GT

Se houver sido criado grupo de trabalho em sua 
UF, ele foi responsável pela deliberação acerca 
dos critérios objetivos de priorização da CVS, 
com base na gravidade dos atos infracionais 
para	a	ordenação	da	fila	de	espera?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não foi criado 
grupo de trabalho

D Normativa 
conjunta

Se houver sido criada normativa para 
regulamentação da Central de Vagas na 
UF, ela foi assinada conjuntamente pelas 
instituições envolvidas?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não foi criada 
normativa

E

Critérios 
objetivos 
explicitados em 
normativa

Se houver sido criada normativa para 
regulamentação da Central de Vagas, nela 
estão explicitados os critérios objetivos de 
priorização?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não foi criada 
normativa

3
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Indicador Descrição Valores Farol

F

Critérios 
objetivos 
explicitados 
em normativa

Se houver sido criada normativa para 
regulamentação da Central de Vagas, nela 
estão explicitados a lista de espera?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não foi criada 
normativa

G

Critérios de 
regionalização 
explicitados em 
normativa

Se houver sido criada normativa para 
regulamentação da Central de Vagas, 
nela estão explicitados os critérios de 
regionalização das vagas do serviço da 
CVS?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não foi criada 
normativa

H Sistema 
informatizado

Se houver sido criada Central de Vagas, ela 
é operacionalizada por meio de sistema 
informatizado?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Central de vagas não 
foi implementada

I

Encaminhamento 
de informações 
às partes 
interessadas

O estado encaminha periodicamente os 
indicadores sobre a gestão das vagas 
(estatísticas descritivas) às partes 
interessadas?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não há coleta 
de indicadores

J
Publicização 
anual de painel 
de indicadores

O estado publiciza o painel de indicadores 
sobre a gestão das vagas (estatísticas 
descritivas) ao público amplo?

1 – Sim

2 – Não

3 –  Não há coleta 
de indicadores

K
Realização 
de audiências 
concentradas

O estado possui alguma experiência ou 
regulamentou audiência concentrada e a 
utiliza	como	qualificação	da	porta	de	saída	da	
CVS?

1 – Sim

2 –  Sim, porém não possui 
regulamentação

3 –  Não possui experiência 
nem regulamentação

Fonte: tabela elaborada pelos(as) autores(as) a partir de dados retirados do Manual da Resolução CNJ nº 367/2921

Além desses, também serão apresentados os seguintes indicadores de âmbito nacional, que 
serão exibidos no capítulo 4 deste relatório.

1. Taxa de ocupação das unidades socioeducativas (número de vagas/ocupação);

2. Quantitativo de agentes socioeducativos;

3.	 Quantitativo	de	profissionais	da	equipe	técnica;

4.	 Número	de	adolescentes	aguardando	vaga	(fila	de	espera);

5. Atos infracionais mais frequentes dentre os(as) adolescentes privados(as) ou restritos(as) 
de liberdade.
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Espera-se com a apresentação desses dados, compartilhar e divulgar tanto o status do processo 
de implementação da Central de Vagas nas Unidades da Federação quanto a apresentação de dados 
gerais sobre o aprimoramento da qualidade do atendimento socioeducativo a partir do processo de 
implementação do serviço nas UF.

3.2. Análise das Informações Prestadas pelos Tribunais e o 
Cumprimento dos Indicadores
Ao todo, 100% das unidades da federação realizaram o preenchimento do formulário. Nos casos 

dos estados do Paraná e Santa Catarina, houve mais de um preenchimento. Optou-se, no caso de Santa 
Catarina, por considerar a resposta do representante do Judiciário6. Já no caso do Paraná, foi realizado 
contato	com	a	Juíza	responsável	por	um	dos	preenchimentos	que	especificou	para	a	equipe	técnica	
quais respostas deveriam ser consideradas de cada preenchimento. Ou seja, houve uma junção das 
respostas, priorizando a maior completude do formulário.

3.2.1. Informações Preliminares

A	Figura	1	abaixo	apresenta	um	resumo	do	perfil	dos	respondentes	do	formulário	do	Cumprdec	
da Central de Vagas.

Figura 1: perfil dos respondentes do formulário do Cumprdec da Resolução CNJ nº 367/2021

Gênero Função/Cargo

Magistrado(a) Outros(as) Servidores(as) da Justiça

41%11

59%16

37%

63%

Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº 367/2021

Como é possível observar na Figura 1, a maioria dos respondentes, cerca de 63%, é do gênero 
masculino. Em relação ao cargo/função exercido, apenas 41% (11) respondentes eram magistrados(as), 

6 No	caso	de	Santa	Catarina,	um	preenchimento	foi	realizado	pelo	Assessor	Correcional	e	outro	pelo	Secretário	de	Direitos	Humanos	do	
estado.

https://formularios.cnj.jus.br/resolucao-367/
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enquanto 59% (16) eram outros(as) servidores(as) da Justiça, tais quais escreventes, assessores(as) 
jurídicos(as) ou coordenadores(as).

Sobre a qualidade do preenchimento das informações encaminhadas ao CNJ, é oportuno re-
gistrar alguns destaques:

Distrito Federal

Apesar de ter sido encaminhada uma normativa para comprovação da criação do serviço, esta 
não	conta	com	os	critérios	elementares	de	funcionamento	da	Central	de	Vagas,	quais	sejam:	definição	
do	percentual	de	100%	de	lotação;	lista	de	espera;	definição	dos	critérios	de	regionalização	das	vagas	
e dos critérios objetivos. Dessa forma, entende-se que o Distrito Federal (DF) tem em funcionamento 
um arranjo de gestão de vagas, mas não um serviço de Central de Vagas de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pela Resolução CNJ 367/2021 e seu respectivo manual.

Espírito Santo

A	normativa	enviada	não	conta	com	medidas	de	qualificação	da	porta	de	saída	do	sistema	
socioeducativo.

Rio de Janeiro

Não foi informado o total de adolescentes e jovens em cumprimento de medidas em meio fechado.

São Paulo

Não foi capaz de informar, ainda que na totalidade, os dados sobre agentes socioeducativos 
e a equipe técnica em serviço nos centros socioeducativos. Trata-se da única unidade da federação 
das que contam com normativa de implementação da Central de Vagas que informou não ter criado 
um	grupo	de	trabalho	(GT)	para	a	elaboração	da	respectiva	normativa.	Além	disso,	afirmou	não	contar	
com	medidas	de	qualificação	da	porta	de	saída	do	sistema	socioeducativo.

Rio Grande do Sul

Não foi apresentado o número de agentes socioeducativos e da equipe técnica, seja por tipo de 
atendimento socioeducativo, seja pelo quantitativo total.

Rondônia

Caso semelhante ao DF. Ou seja, a normativa encaminhada para comprovação da criação do 
serviço não conta com os critérios elementares de funcionamento da Central de Vagas, quais sejam: 
definição	do	percentual	de	100%	de	lotação;	lista	de	espera;	definição	dos	critérios	de	regionalização	
das vagas e dos critérios objetivos. Dessa forma, entende-se que o estado de Rondônia (RO) tem em 
funcionamento um arranjo de gestão de vagas, mas não um serviço de Central de Vagas, de acordo 
com	as	diretrizes	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	e	seu	respectivo	manual.
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3.2.2. Análise das Informações Prestadas pelos Tribunais de Justiça

A	Tabela	2	a	seguir	apresenta	o	resultado	dos	indicadores	previstos	no	Id	nº 4932075	e	a	aferição	
do	cumprimento	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	a	partir	das	informações	fornecidas	no	formulário	
eletrônico de monitoramento de 2023 prestadas pelos Tribunais de Justiça, contendo as respectivas 
sinaleiras. Observa-se que nenhum tribunal atende a todos os critérios previstos pelos indicadores e 
doze tribunais não atendem a nenhum dos requisitos propostos.

Tabela 2: resultado dos indicadores de acompanhamento do 
Cumprdec da Resolução CNJ nº 367/2021 dos estados

UF do Tribunal de Justiça
Indicador

A B C D E F G H I J K

Acre

Alagoas

Amapá

Amazonas

Bahia

Ceará

Distrito Federal e Territórios

Espírito Santo

Goiás

Maranhão

Mato Grosso

Mato Grosso do Sul

Minas Gerais

Pará

Paraíba7

Paraná

Pernambuco

Piauí

Legenda  Sim    Não, porém possui regulamentação    Não

7 Central	de	Vagas	implementada	depois	do	envio	das	informações	para	o	CNJ.
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UF do Tribunal de Justiça
Indicador

A B C D E F G H I J K

Rio de Janeiro

Rio Grande do Norte

Rio Grande do Sul

Rondônia8

Roraima

Santa Catarina

São Paulo

Sergipe

Tocantins9

Legenda  Sim    Não, porém possui regulamentação    Não

Fonte: tabela elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº 367/2021

Tribunal de Justiça do Acre10

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Acre,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K, aqui dispostos.

Tribunal de Justiça de Alagoas

A	partir	das	informações	prestadas	peloTribunal	de	Justiça	da	Alagoas,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K, aqui dispostos11.

8 Apesar	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Distrito	Federal	e	dos	Territórios	(TJDFT)	e		Rondônia	(TJRO),	ao	analisar	
a normativa encaminhada, percebe-se que o que o estado tem é uma simples gestão de vagas e não uma Central de Vagas implementada. 
Logo, esses dados apresentados precisam ser na prática relativizados.

9 Central	de	Vagas	implementada	depois	do	envio	das	informações	para	o	CNJ.

10 O	CNJ	teve	acesso	à	publicação	da	Portaria	Conjunta	nº 58/2023,	que	institui	e	regulamenta	a	CVS	para	o	Sistema	Socioeducativo	
do Estado do Acre. Disponível em: https://www.tjac.jus.br/wp-content/uploads/2023/07/Portaria_Conjunta_TJAC_58_2023.pdf. Ou seja, a 
Central de Vagas do estado do Acre foi implementada após a resposta ao formulário.

11 Em	25	de	abril	de	2023,	foi	publicada	a	resolução	nº 15/20023,	que	institui	diretrizes	e	procedimentos	para	a	realização	de	audiências	
concentradas para reavaliar as medidas socioeducativas de internação e semiliberdade. Disponível em https://www.tjal.jus.br/index.php?pa-
g=instituc_procuradoria_leg_e_nor&p=2.
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Tribunal de Justiça do Amapá

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Amapá,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K12, aqui dispostos.

Tribunal de Justiça do Amazonas

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Amazonas,	verifica-se	que	ele	
não	cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indi-
cadores A – K, aqui dispostos13.

Tribunal de Justiça da Bahia

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	da	Bahia,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K14, aqui dispostos.

Tribunal de Justiça do Ceará

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Ceará,	verifica-se	que;	além	de	
não cumprir o indicador D, que trata da elaboração de normativa conjunta assinada pelas instituições 
envolvidas15, também não atende aos critérios estipulados no indicador K – sobre realização de au-

12 Com	relação	ao	item	K,	a	Resolução	nº 1431/2021	do	TJAP	institui	a	realização	de	audiências	concentradas	nos	processos	judiciais	
envolvendo as medidas socioeducativas de semiliberdade e de internação, com efetivação pelo juízo da Vara da Infância e da Juventude da 
Comarca de Macapá. Também há notícias no site do tribunal sobre a realização das audiências concentradas. Disponível em: https://www.
tjap.jus.br/portal/noticias/audiencias-concentradas-juizado-da-infancia-cumpre-calendario-de-reavaliacao-de-medidas-de-internacao-e-se-
miliberdade-no-cesein.html.

13 Com	relação	ao	item	K,	há	publicação	da	Resolução	nº 09/2020	–	TJAM	que	institui,	no	âmbito	do	Poder	Judiciário	do	Estado	do	Ama-
zonas, a realização de audiências concentradas nos casos das medidas socioeducativas de internação e semiliberdade, no juízo da Vara 
de Execuções de Medidas Socioeducativa. Disponível em: https://www.tjam.jus.br/index.php/2022-publicacoes/publicacoes/resolucoes/
resolucao-2020/7732-resolucao-n-09-de-17-de-maco-de-2020/file	https://www.tjam.jus.br/index.php/menu/sala-de-imprensa/5752-projeto-
-das-audiencias-concentradas-e-estendido-para-jovens-e-adolescentes-em-cumprimento-de-medidas-socioeducativas-em-meio-aberto.

14 Destaca-se	que	apesar	do	estado	ter	negado	a	existência	de	experiência	e	regulamentação	de	audiências
	concentradas.	Atualmente	há	está	em	vigor	o	Ato	Normativo	Conjunto	nº 22/2019	que	recomenda	a	realização	de	Audiências	Concentradas	
para reavaliação de medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de internação aplicadas a jovens e adolescentes, 
mas	que	não	atende	aos	parâmetros	da	Recomendação	nº 98/2021	do	CNJ.	No	entanto,	são	realizadas	audiências	concentradas	na	comar-
ca de Salvador. Disponível em: http://infanciaejuventude.tjba.jus.br/infanciaejuventude/5a-vara-da-infancia-e-juventude-promove-primeira-
-audiencia-concentrada-na-area-de-execucao-de-medida-socioeducativa/

15 Destaca-se	que	apesar	de	não	ter	normativa	conjunta,	o	estado	publicou	duas	normativas:	uma	direcionada	aos	atores	do	Poder	Judi-
ciário, outra aos atores do Poder Executivo.
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diências concentradas. Dado que o estado não possui experiência ou regulamentação de audiências 
concentradas	como	qualificação	da	porta	de	saída	da	CVS16.

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios

As informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios (TJDFT) apon-
tam que o tribunal cumpre os requisitos previstos nos indicadores A, B, I, J. No entanto, o tribunal não 
possui	deliberação	de	critérios	para	ordenação	de	fila	de	prioridade	no	sistema,	não	possui	normativa	
conjunta para regulamentação da Central de Vagas na UF, não possui critérios objetivos explicitados em 
normativas, não possui sistema informatizado para monitoramento da Central de Vagas. De todo modo, 
conforme já sinalizado mais acima, apesar de ter sido encaminhada uma normativa para comprovação da 
criação do serviço, esta não conta com os critérios elementares17 de funcionamento da Central de Vagas. 
Dessa forma, o CNJ entende que o TJDFT tem em funcionamento um arranjo de gestão de vagas, mas 
não	propriamente	um	serviço	de	Central	de	Vagas.	Com	relação	ao	item	K,	afirma	possuir	alguma	experi-
ência,	mas	ainda	não	regulamentou	audiência	concentrada	como	qualificação	da	porta	de	saída	da	CVS.

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

A partir das informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo são alcançados pelo 
tribunal os critérios previstos nos indicadores de A – G. No entanto, o tribunal não alcança os seguintes cri-
térios: não possui sistema informatizado para operacionalizar a CVS, não são encaminhadas periodicamente 
indicadores e estatísticas sobre a gestão de vagas às partes interessadas, o estado não publiciza o painel 
de indicadores sobre a gestão das vagas ao público amplo e o estado não possui experiência ou regulamen-
tação de audiências concentradas18	e,	portanto,	não	a	utiliza	como	qualificação	da	porta	de	saída	da	CVS.

Tribunal de Justiça de Goiás

As informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça de Goiás apontam o alcance dos critérios previs-
tos nos indicadores de A – H. O tribunal, entretanto, informa que o estado não encaminha periodicamente 
os indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) às partes interessadas, não publiciza 
o painel de indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) ao público amplo. Não houve 
regulamentação das audiências concentradas, apesar do estado indicar que tem experiência prática na 
sua	realização.	Além	disso,	o	estado	afirma	não	adotar	outras	medidas	de	qualificação	da	porta	de	saída.

16 Apesar	da	informação	prestada	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Ceará	(TJCE),	destaca-se	que	atualmente	é	sabido	que	o	estado	realiza	a	
experiência das audiências concentradas na comarca dos municípios de Sobral e de Fortaleza. Disponível em: https://www.cnj.jus.br/vara-
-da-infancia-e-juventude-de-sobral-ce-realiza-audiencias-concentradas-para-adolescentes/.

17 São	critérios	básicos	para	a	implementação	da	Central	de	Vagas:	(i)	a	vedação	do	limite	máximo	de	100%	de	lotação	das	unidades;	(ii)	
a	implementação	de	critérios	objetivos	para	a	análise	dos	pedidos	de	vagas;	(iii)	a	implementação	da	fila	de	espera	do	serviço	e,	finalmente,	
(iv) a regionalização das vagas.

18 Em	6	de	junho	de	2023,	foi	publicada	a	Resolução	nº 18/2023	–	TJES	que	institui,	no	âmbito	do	Poder	Judiciário	do	Estado	do	Espírito	
Santo, a metodologia de realização de audiências concentradas socioeducativas, nos casos das medidas socioeducativas de internação e 
semiliberdade nas Varas da Infância e Juventude com competência para execução das medidas socioeducativas que impliquem em priva-
ção de liberdade. Disponível em https://sistemas.tjes.jus.br/ediario/index.php/component/ediario/1539247?view=content.
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Tribunal de Justiça do Maranhão

A partir das informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça do Maranhão são alcançados pelo 
tribunal os critérios previstos nos indicadores de A, B, D, E, F, G, I e K. Portanto, o Tribunal não atende 
aos critérios previstos nos indicadores C, H e J. Ou seja, não foram deliberados critérios de priorização 
de vagas pelo GT, não existe sistema informatizado que operacionaliza a Central de Vagas e o estado 
não publiciza painel de indicadores sobre a gestão de vagas ao público amplo.

Tribunal de Justiça do Mato Grosso

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Mato	Grosso,	verifica-se	que	
ele	não	cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	
indicadores A–K, aqui dispostos19.

Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul

As informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul apontam o alcance 
dos critérios previstos nos indicadores de A – H. O tribunal informa que o estado não encaminha perio-
dicamente os indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) às partes interessadas, 
não publiciza o painel de indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) ao público 
amplo. Tem experiência prática com a realização das audiências concentradas, mas não houve regu-
lamentação	dessa	política.	O	estado	adota	outras	medidas	de	qualificação	da	porta	de	saída.

Tribunal de Justiça de Minas Gerais

As informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais apontam o alcance dos 
critérios previstos nos indicadores de A – H. Por sua vez, o tribunal informa que o estado não enca-
minha periodicamente os indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) às partes 
interessadas, não publiciza o painel de indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) 
ao público amplo e não possui experiência20 ou regulamentação das audiências concentradas e, por-
tanto,	não	a	utiliza	como	qualificação	da	porta	de	saída	da	CVS.

Tribunal de Justiça do Pará

A partir das informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça do Pará são alcançados pelo tribunal 
os critérios previstos nos indicadores de A – G. Portanto, o tribunal não alcança os seguintes critérios: 
não possui sistema informatizado para operacionalizar a CVS, não são encaminhadas periodicamente 
indicadores e estatísticas sobre a gestão de vagas às partes interessadas, o estado não publiciza o painel 

19 O	CNJ	teve	acesso	à	publicação	do	TCT	nº 05/2022,	que	objetiva	regulamentar	o	funcionamento	da	CV	no	âmbito	do	Estado	de	Mato	
Grosso. Dessa forma, há a compreensão de que já existia no estado o serviço implementado, apesar da informação prestada pelo Tribunal 
de Justiça (TJ).

20 Apesar	do		Minas	Gerais	(TJMG)	ter	respondido	que	“não	possui	experiência	nem	regulamentação”	acerca	das	audiências	concentra-
das, há registros encaminhados para este CNJ de realização da metodologia em alguns municípios do estado, inclusive. Disponível em: 
https://www.cnj.jus.br/audiencias-concentradas-no-sistema-socioeducativo-chegam-a-16-estados/.
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de indicadores sobre a gestão das vagas ao público amplo e o estado não possui experiência ou regula-
mentação	de	audiência	concentrada	e,	portanto,	não	a	utiliza	como	qualificação	da	porta	de	saída	da	CVS.

Tribunal de Justiça da Paraíba21

A	partir	das	informações	prestadas	peloTribunal	de	Justiça	da	Paraíba,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K, aqui dispostos.

Tribunal de Justiça do Paraná

As informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça do Paraná apontam o alcance dos critérios 
previstos nos indicadores de A, B, C, E, F, G, H, I. Portanto, o estado não possui normativa que regula-
menta a CVS assinada conjuntamente pelas instituições envolvidas, o estado não publiciza o painel 
de indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) ao público amplo. Tem experiência 
prática com a realização das audiências concentradas, mas não houve regulamentação dessa política. 
O	estado	adota	outras	medidas	de	qualificação	da	porta	de	saída.

Tribunal de Justiça de Pernambuco

As informações fornecidas pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco apontam o alcance dos 
critérios previstos nos indicadores de A, B, C, D, E, G, K. Desse modo, o tribunal não possui critérios 
objetivos explicitados em normativa para lista de espera da CVS, não possui sistema informatizado 
que operacionaliza a Central de Vagas, o estado não encaminha periodicamente os indicadores sobre 
a gestão das vagas (estatísticas descritivas) às partes interessadas e não publiciza o painel de indica-
dores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) ao público amplo.

Tribunal de Justiça do Piauí

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Piauí,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K, aqui dispostos.

Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

As informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro apontam que os critérios 
previstos nos indicadores A, B, C, D, E, F, H foram alcançados. Por sua vez, o tribunal aponta que os 
critérios de regionalização da Central de Vagas não estão explicitados em normativa, o estado não 
encaminha periodicamente indicadores sobre a gestão de vagas às partes interessadas e o estado 

21 Destaca-se	que	após	responder	o	formulário,	o	estado	da	Paraíba	(PB)	publicou	a	Lei	n.	12.635,	de	09	de	maio	de	2023,	que	dispõe	dire-
trizes e normas gerais para a criação da CVS. Ademais, há notícia de que as comarcas de João Pessoa, Campina Grande e Sousa realizam 
as	audiências concentradas	atualmente.	Disponível	em:	https://www.tjpb.jus.br/noticia/tjpb-e-um-dos-tribunais-do-pais-que-consolidou-au-
diencias-de-reavaliacao-de-medidas. Bem como, foi publicada a Resolução n. 05/2022 – TJPB. Disponível em: https://www.tjpb.jus.br/sites/
default/files/legislacao/Resolucao_05_audiencias_concentradas_aprovada_pleno_-_2021114515_-_PUBLICADA.pdf.
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possui alguma experiência de realização de audiências concentradas, porém não possui regulamen-
tação sobre a realização delas.

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte

As informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte apontam que os 
critérios previstos nos indicadores A, C, D, E, F, G, I foram alcançados. Por sua vez, o tribunal indica que 
não existe participação da sociedade civil no GT criado para discussão da CVS, não existe um Sistema 
informatizado responsável por operar a CVS, o estado não publiciza o painel de indicadores sobre a 
gestão	das	vagas	(estatísticas	descritivas)	ao	público	amplo.	Verifica-se	que	o	estado	possui	alguma	
experiência de realização de audiências concentradas, porém não possui regulamentação sobre a 
realização delas.

Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul

As informações prestadas pelo Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul apontam que os crité-
rios previstos nos indicadores A, B, C, E, F, G, J, K foram alcançados. Por sua vez, o tribunal indica que 
a normativa criada para regulamentação da Central de Vagas não foi assinada conjuntamente pelas 
instituições envolvidas, não existe Sistema informatizado para operacionalizar a Central de Vagas e o 
estado não encaminha periodicamente os indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) 
às	partes	interessadas.	Embora	afirme	que	publiciza	o	painel	de	indicadores	ao	público	mais	amplo.

Tribunal de Justiça de Rondônia

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	de	Rondônia	identificamos	que	o	
tribunal atende aos critérios estipulados nos indicadores A, D, E, F, G, H, I, J. Desse modo, este tribunal 
não contou com a participação da sociedade civil no GT que criou a CVS e os critérios de priorização da 
CVS,	com	base	na	gravidade	dos	atos	infracionais	para	a	ordenação	da	fila	de	espera	e	o	estado	afirma	
possuir	experiências	de	realização	de	audiências	concentradas,	mas	não	a	utilizou	como	qualificação	
da porta de saída das CVS. De todo modo, conforme já sinalizado mais acima, apesar de ter sido en-
caminhada uma normativa para comprovação da criação do serviço, esta não conta com os critérios 
elementares22 de funcionamento da Central de Vagas. Desse modo, o CNJ entende que o TJRO tem em 
funcionamento um arranjo de gestão de vagas, mas não propriamente um serviço de Central de Vagas.

Tribunal de Justiça de Roraima

As informações prestadas pelo Tribunal de Justiça de Roraima apontam que os critérios previs-
tos nos indicadores A, B, C, E, G, I, J, K foram alcançados. Por sua vez, o tribunal indica que a normativa 
de regulamentação das CVS não foi assinada conjuntamente pelas instituições envolvidas, que na 

22 São	critérios	básicos	para	a	implementação	da	Central	de	Vagas:	(i)	a	vedação	do	limite	máximo	de	100%	de	lotação	das	unidades;	(ii)	
a	implementação	de	critérios	objetivos	para	a	análise	dos	pedidos	de	vagas;	(iii)	a	implementação	da	fila	de	espera	do	serviço	e,	finalmente,	
(iv) a regionalização das vagas.
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regulamentação da criação da CVS não estão explícitos os critérios de lista de espera23 e não existe 
um sistema informatizado criado para operacionalizar a CVS.

Tribunal de Justiça de Santa Catarina

As informações prestadas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina apontam que o tribunal 
atende praticamente todos os critérios previstos. A única questão não atendida pelo tribunal está pre-
vista pelo indicado J – O estado encaminha periodicamente os indicadores sobre a gestão das vagas 
(estatísticas	descritivas)	às	partes	interessadas.	Embora	afirme	que	publiciza	o	painel	de	indicadores	
ao público mais amplo.

Tribunal de Justiça de São Paulo

As informações prestadas pelo Tribunal de Justiça de São Paulo apontam que os critérios pre-
vistos nos indicadores A, E, F, G, H, K foram alcançados. Por sua vez, o tribunal indica que não foi criado 
GT com a participação da sociedade civil (conselhos e outras entidades) para discussão da CVS, não 
foi deliberado os critérios objetivos de priorização da CVS, com base na gravidade dos atos infracionais 
para	ordenação	da	fila	de	espera,	não	existiu	normativa	assinada	conjuntamente	pelas	instituições	
envolvidas, não existem critérios objetivos explicitados na normativa e o estado não encaminha perio-
dicamente os indicadores sobre a gestão das vagas (estatísticas descritivas) às partes interessadas.

Tribunal de Justiça de Sergipe

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	de	Sergipe,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K24, aqui dispostos.

Tribunal de Justiça do Tocantins

A	partir	das	informações	prestadas	pelo	Tribunal	de	Justiça	do	Tocantins,	verifica-se	que	ele	não	
cumpre	nenhum	dos	requisitos	estabelecidos	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	aferidos	nos	indicadores	
A – K, aqui dispostos25.

A seguir serão apresentados os dados quantitativos e qualitativos do processo de implementa-
ção da Central de Vagas nos estados.

23 Apesar	do		Roraima	(TJRR)	ter	dito	que	não	tem	lista	de	espera,	ao	analisar	a	normativa	é	possível	verificar	que	na	Portaria	nº 61,	de	09	
de	janeiro	de	2023,	há	sim	a	previsão	nos	art. 4º,	inc.	II	e	15,	§4º.

24 Destaca-se	que	atualmente	é	sabido	que	o	estado	já	realiza	a	experiência	das	audiências	concentradas.	Disponível	em:	https://www.
tjse.jus.br/agencia/noticias/item/14238-audiencias-concentradas-acontecem-na-comunidade-de-atendimento-socioeducativa-masculina.

25 É	importante	ressaltar	que	após	o	envio	das	informações	pelo		Tocantins	(TJTO),	o	estado	publicou	a	Portaria	Conjunta	n.	05/2023,	de	
12 de abril de 2023, que versa sobre as diretrizes e normas para o funcionamento do serviço da CV do estado. Acrescenta-se que apesar da 
informação prestada pelo TJTO, destaca-se que atualmente é sabido que o estado já realiza a experiência das audiências concentradas com 
base	no	provimento	nº 5/2022	da	Corregedoria-Geral	da	Justiça	do	Tocantins.	Disponível	em:	https://www.tjto.jus.br/comunicacao/noticias/
judiciario-estadual-tocantinense-da-inicio-a-audiencias-concentradas-de-reavaliacao-de-medidas-socioeducativas.
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 ANÁLISE DOS DADOS
 Este tópico apresentará o consolidado da análise dos dados da Central de Vagas no âmbito 

nacional, a partir das informações enviadas ao DMF/CNJ pelos 27 Tribunais de Justiça. Os dados serão 
divulgados	de	forma	estratificada	por	UF,	no	intuito	de	que	os	atores	do	Sistema	de	Garantia	de	Direitos	
(SGD), principalmente os integrantes do Sistema de Justiça, consigam visualizar informações sobre o 
status e qualidade do funcionamento do serviço em suas localidades, ao mesmo tempo em que seja 
possível proferir quadros analíticos comparativos entre as unidades federativas.

Para tanto, a apresentação dos dados será dividida em dois principais tópicos. O primeiro deles 
trará informações sobre como se deu ou vem se dando o processo local de implementação da Central 
Vagas. Ou seja, objetiva-se aqui divulgar se o serviço já foi ou não implementado; se foi regulamentado 
por normativa; se há a produção de dados do funcionamento da Central que são divulgados localmente; 
se o serviço vem operando em conformidade com seus critérios mínimos de funcionamento26, se a 
Central	de	Vagas	dispõe	sobre	a	qualificação	da	porta	de	saída	do	sistema	socioeducativo	etc.

Em seguida, serão apresentadas informações gerais sobre a qualidade do atendimento socioe-
ducativo	de	modo	que	seja	possível	identificar	em	que	medida	a	implementação	da	Central	de	Vagas	
vem contribuindo para aprimorar o sistema socioeducativo e, por conseguinte, o acesso à direitos. 
Nesse	ponto,	dados	como	o	percentual	de	lotação	das	unidades	socioeducativas;	o	perfil	geral	dos(as)	
adolescentes	em	cumprimento	de	medida;	o	tempo	médio	de	internação	e	o	quantitativo	de	profissio-
nais que atuam no sistema são divulgados.

Finalmente,	será	exibido	um	breve	resumo	com	um	balanço	final	das	informações.	Dito	isso,	
abaixo está a apresentação e análise das informações.

4.1. Dados Gerais sobre o Processo Nacional de Implementação e 
Regulamentação do Serviço da Central de Vagas
A primeira informação relevante coletada com os tribunais de justiça diz respeito à fase de im-

plementação da Central de Vagas nas unidades federativas. Essa informação é de extrema relevância 
pois traz o panorama nacional de implantação do serviço a partir da publicação da Resolução CNJ 
nº 367/2021.	Para	tanto,	a	pergunta	direcionada	aos	tribunais	apresentou	as	seguintes	opções	de	
respostas: (i) A UF não iniciou tratativas para a implantação da Central de Vagas; (ii) A UF ainda não 
possui Central de Vagas, porém já iniciou o GT para sua implantação nos moldes da Resolução CNJ 
nº 367/2021;	(iii)	A	UF	ainda	não	possui	Central	de	Vagas	em	operação,	porém	já	publicou	a	normativa	
regulamentando	o	seu	funcionamento	nos	moldes	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	e	(iv)	A	UF	possui	
Central	de	Vagas	em	operação	e	nos	moldes	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021.

26 São	critérios	básicos	para	a	implementação	da	Central	de	Vagas:	(i)	a	vedação	do	limite	máximo	de	100%	de	lotação	das	unidades;	(ii)	
a	implementação	de	critérios	objetivos	para	a	análise	dos	pedidos	de	vagas;	(iii)	a	implementação	da	fila	de	espera	do	serviço	e,	finalmente,	
(iv) a regionalização das vagas.

4
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Figura 2: fases de Implementação da Central de Vagas nas UF27.
Fases de implementação da
Centrais de Vagas na UF

A UF possui Central de Vagas em operação, 
nos moldes da Resolução CNJ no 367/2021 

A UF ainda não possui Central de Vagas em 
operação, porém já publicou a normativa 
regulamentado o seu funcionamento nos 
moldes da Resolução CNJ no 367/2021 

A UF não iniciou tratativas para 
implantação de Central de Vagas.

A UF ainda não possui Central de Vagas, porém já 
iniciou Grupo de Trabalho para sua implantação 
nos moldes da Resolução CNJ no 367/2021
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº 367/2021

A Figura 2 apresenta as fases de implementação do serviço nas Unidades da Federação (UF). 
Como é possível notar, até o momento do preenchimento, 1328 UF, em torno de 48%, já têm Central de 
Vagas	implementadas	nos	moldes	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021.	Por	seu	turno,	7%	(equivalente	a	
dois estados); apesar de ainda não terem a política implementada, já publicaram normativas regula-
mentando o funcionamento das centrais nos moldes da resolução. Das UF remanescentes, apenas 

27 O	mapa	foi	elaborado	a	partir	das	respostas	encaminhadas	pelos	Tribunais	de	Justiça.	Entretanto,	algumas	ponderações	importantes	
são feitas nas referências ao longo deste relatório.

28 Sobre	esse	total	é	importante	destacar	algumas	questões:	(i)	não	se	considerou	que	há	CVS	nos	estados	do	DF	e	RO;	(ii)	após	o	envio	
das informações pelo TJTO, o estado publicou a Portaria Conjunta n. 05/2023, de 12 de abril de 2023, que versa sobre as diretrizes e normas 
para o funcionamento do serviço da CVS do estado; (iii) no estado da Paraíba foi publicada a Lei n. 12.635 de 09 de maio de 2023 que dis-
põe diretrizes e normas gerais para a criação da CVS, após o envio das informações ao CNJ; (iv) no estado do Acre foi publicada a Portaria 
Conjunta	nº 58/2023	que	institui	e	regulamenta	a	CVS	local;	(v)	mais	recentemente,	o	estado	do	Amazonas	também	publicou	normativa	
implementando a central de vagas. 
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uma (Amapá) não iniciou as tratativas para implementação do serviço e as demais (33%) já instituíram 
um GT para discutir a temática.

Por	sua	vez,	é	importante	explicar	os	casos	específicos	das	unidades	da	federação	do	Distrito	
Federal e de Rondônia. Esses estados, apesar de terem respondido no formulário encaminhado ao CNJ 
que detêm Central de Vagas, ao analisar as normativas enviadas foi possível observar que o que existe 
nessas UF na verdade é um processo de gestão de vagas e não a implementação de uma Central de 
Vagas, propriamente dita, já que seus serviços não detêm critérios básicos de funcionamento, quais 
sejam: (i) a vedação do limite máximo de 100% de lotação das unidades; (ii) a implementação de crité-
rios	objetivos	para	a	análise	dos	pedidos	de	vagas;	(iii)	a	implementação	da	fila	de	espera	do	serviço	e,	
finalmente,	(iv)	a	regionalização	das	vagas.	Dito	isso,	o	CNJ	entende	que	essas	unidades	da	federação	
ainda não detêm o serviço da Central de Vagas implementado, conforme se observa na Figura 2. Por 
outro lado, nas análises a seguir, a resposta desses estados será considerada exatamente na forma 
em que foi enviada, o que representará um cenário de 15 UF com Central de Vagas implementadas e 
dois com normativas publicadas, mas ainda não implementadas.

Esses dados apontam, portanto, para um avanço da implementação da política da Central de Va-
gas no âmbito nacional e, por conseguinte, de um esforço conjunto para operacionalizar o cumprimento 
da decisão do HC 143.988, de modo que não se permita mais a existência do cenário degradante de 
superlotação	nas	unidades	socioeducativas.	Essa	afirmação	se	confirma	na	medida	em	que	o	país	sai	
de	um	cenário	de	dois	serviços	existentes	quando	da	publicação	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	para	
um status de 15 serviços implementados dois anos após a publicação da normativa. Sendo assim, é 
importante destacar tanto o esforço dos atores locais do SGD, principalmente do Sistema de Justiça, 
quanto o processo de indução do CNJ promovido por meio da atuação técnica do Programa Fazendo 
Justiça. Por outro lado, destaca-se que parte dos estados da região Norte e Nordeste ainda precisam 
envidar esforços para cumprir as determinações da resolução.

Na sequência, a Figura 3 apresenta, de maneira geral, se foi realizado o diagnóstico sobre a 
situação do sistema socioeducativo nas UF antes da implementação do serviço da Central de Vagas. 
Essa pergunta é interessante, já que objetiva compreender se houve ou não esforços dos atores locais 
para se determinar ou reorganizar o quantitativo e tipologia das vagas do sistema socioeducativo da 
unidade da federação.

Conforme	determina	o	art. 4º,	inc.	I,	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	o	conceito	de	vaga	é	definido	
por	“fração	correspondente	à	capacidade	de	acomodação	de	um(a)	adolescente	dentro	de	uma	unidade	
socioeducativa a partir dos parâmetros da norma do Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo”. 
Ou seja, é importante que a determinação das vagas leve em consideração os padrões arquitetôni-
cos	e	a	qualidade	do	atendimento	socioeducativos	definidos	nas	Resoluções	Conanda	nº 46/1996	
e	nº 119/2006.	Desse	modo,	para	se	garantir	um	adequado	funcionamento	do	serviço	da	Central	de	
Vagas, primeiramente é importante que haja uma preocupação dos atores locais em compreender se 
a	definição	local	do	quantitativo	e	as	tipologias	de	vagas	foram	feitas	pelo	Poder	Executivo	de	maneira	
adequada e, caso contrário, que essa revisão seja realizada preferencialmente antes da publicação e 
implementação do serviço da Central de Vagas.
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Figura 3: informação sobre a realização ou não de diagnóstico sobre a situação 
do sistema socioeducativo na UF (quantitativo e tipologia das vagas)
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº 367/2021

De acordo com a Figura 3, observa-se que 17 UF realizaram o diagnóstico sobre a situação do 
sistema socioeducativo no que tange ao quantitativo e tipologia das suas vagas. Essas UF representam 
100% daquelas que já estão com as Centrais de Vagas implementadas ou não iniciaram a implemen-
tação da política, mas já contam com normativas regulamentadoras. Isso demonstra uma cautela dos 
atores locais em seguir os passos esperados de implementação do modelo para que de fato o serviço 
opere	em	conformidade	com	suas	definições	legais.
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A seguir, a Figura 4 apresenta informações concernentes à criação ou não de GT para a elabora-
ção da normativa da Central de Vagas e, ainda, se o GT contou com a participação da sociedade civil. 
Sobre	esse	ponto,	destaca-se	que	o	art. 3º	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	dispõe	que	caberá	ao	Poder	
Judiciário atuar de forma cooperativa com o Poder Executivo para garantir a criação, a implementação 
e a execução da Central de Vagas nos Sistemas Estaduais de Atendimento Socioeducativo. Para tanto, 
conforme	expresso	no	manual	da	referida	resolução,	“recomenda-se	fortemente	a	articulação	entre	
Poder Judiciário e Poder Executivo para a criação de GT. O referido GT deve contar, preferencialmente, 
com a participação do Ministério Público, Defensoria Pública, Conselho Estadual dos Direitos da Criança 
e do Adolescente e outros representantes da sociedade civil, assim como outros atores, pertinentes 
ao contexto local” (CNJ, 2021, p. 57), de modo que todos sejam ouvidos e tenham participação ativa 
nesse processo.

Figura 4: apresenta se houve ou não a criação de Grupo de Trabalho 
(GT) para a elaboração da normativa da Central de Vagas
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https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/manual-central-vagas-socioeducativo.pdf
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Figura 4.1: apresenta se o GT contou com a participação da sociedade civil
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Considerando esse contexto, nota-se que dos estados que detêm o serviço da Central de Vagas 
implementado, em apenas um estado, São Paulo, não houve a criação do GT. Ou seja, em cerca de 94% 
dos estados, que tiveram elaboração e publicação de normativa realizadas, o processo de elaboração 
da normativa pôde contar com os ganhos advindos do processo participativo previsto na instalação 
de um GT. Além disso, destaca-se a atuação do estado de Rondônia, que apesar de não ter o serviço 
da Central de Vagas implementada na sua integralidade, por não abarcar os critérios mínimos de fun-
cionamento, teve o GT implementado para a elaboração de sua normativa.

No	que	tange	à	participação	da	sociedade	civil	nesses	grupos	de	trabalho,	verifica-se	que	ape-
nas duas das 16 UF que instituíram o GT – o que representa 7% do total das UF ou 12,5% daquelas que 
possuem Grupos de Trabalho –, não contaram com a participação da sociedade civil. Essa elevada 
participação da sociedade civil no processo de elaboração normativa pode indicar uma participação e 
legitimidade democrática no processo de instalação da política da Central de Vagas no estado, sobre-
tudo por meio da atuação dos Conselhos Estaduais da Criança e dos Adolescentes (CEDCA).

O próximo ponto do formulário trata sobre a atuação ou não do GT da Central de Vagas na 
definição	dos	critérios	objetivos	do	serviço.	Sobre	esse	tópico,	o	art. 7º,	§§	2º	e	3º,	da	Resolução	CNJ	
nº367/2021	define	que	o	Poder	Judiciário	deverá	atuar	cooperativamente	com	o	Poder	Executivo,	com	
o Ministério Público, com a Defensoria Pública e com o CEDCA para criar critérios e pontuações para a 
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análise	da	solicitação	de	vagas	e	fixar	o	prazo	de	resposta	às	solicitações	encaminhadas	à	Central	de	
Vagas. Ou seja, a própria norma da CVS já dispõe sobre a importância de que os atores estratégicos 
do	SGD,	que	deveriam	compor	o	GT	da	CVS,	deliberem	e	definam	conjuntamente	sobre	esses	pontos	
centrais	de	funcionamento	da	CVS,	quais	sejam:	a	definição	dos	critérios	objetivos	e	o	prazo	de	res-
postas do pedido de vagas encaminhado ao poder executivo.

A	definição	dos	critérios	objetivos	é	relevante	para	o	adequado	funcionamento	da	CVS	e	para	a	
consideração do princípio da brevidade e excepcionalidade da medida socioeducativa de privação e res-
trição	de	liberdade,	pois	é	a	partir	dessa	definição	que	se	operacionalizará	na	prática	que	apenas	os(as)	
adolescentes	que	cometeram	ato	infracional	mediante	violência	ou	grave	ameaça	ou	por	reiteração	(art. 122	
do ECA) acessem as vagas do sistema em caso de lotação dos estabelecimentos socioeducativos.

Figura 5: informações sobre se o GT atuou na deliberação dos critérios 
objetivos de priorização de vagas da Central de Vagas
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Conforme a Figura 5, nota-se que em três unidades da federação, que contaram com a criação 
de um GT, não houve deliberação sobre os critérios de priorização. São elas: Rondônia, Maranhão e 
Distrito	Federal.	Em	contrapartida,	em	87%	das	UF	que	criaram	um	GT,	que	significa	48%	do	total	das	
unidades federativas, esse grupo foi responsável pela deliberação dos critérios, demonstrando um 
protagonismo dessas organizações na pactuação de critérios objetivos minimamente acordados entre 
os atores do SGD.
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4.1.1. Dados sobre a Regulamentação do Serviço da Central de Vagas

A	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	em	seu	art. 3º,	§	2º,	dispõe	que	nas	unidades	federativas	que	
ainda não disponham de Central de Vagas regulamentada e implementada caberá ao Tribunal de Justiça 
provocar o Poder Executivo local para a elaboração conjunta de ato normativo para a criação, imple-
mentação e execução desse serviço. Desse modo, está disposto de maneira expressa a necessidade 
de que o serviço da Central de Vagas seja criado via regulamentação própria.

Figura 6: informações sobre se houve a elaboração de normativa conjunta 
para regulamentar no estado o funcionamento da Central de Vagas
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Nesse sentido, a Figura 6 apresenta as UF que contam com edição de normativa para regulamen-
tar as Centrais de Vagas. Ao todo, 17 UF contam com normativas: sendo que 15 delas já estão com a 
política implementada. Ou seja, é importante notar que a totalidade dos estados que vêm avançando na 
matéria o fazem por meio da construção e publicação de normas que versem sobre o funcionamento 
da Central de Vagas. Por sua vez, a Figura 7, nos ajuda a compreender melhor os itens que seguem.
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Figura 7: informações sobre se a elaboração da normativa que regulamenta o serviço da Central 
de Vagas no estado foi ou não assinada conjuntamente pelas instituições envolvidas no processo
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Na Figura 7 é apresentado um panorama sobre em quais UF houve a assinatura conjunta da 
normativa regulamentadora da Central de Vagas pelas instituições envolvidas. Como é possível obser-
var, cerca de uma em cada três UF, que contam com edição de normativa, não houve essa assinatura 
conjunta. Em contrapartida, em 11 estados a assinatura se deu conjuntamente. Sobre esse ponto, 
ressalta-se a importância de que todo o processo de elaboração e publicação da normativa da Central 
de Vagas seja feito de modo colaborativo, – envolvendo as instituições do Sistema de Justiça -, já que 
o êxito da implementação do serviço depende do compromisso contíguo dos atores do SGD.
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Na	sequência,	conforme	já	apontado	neste	relatório,	o	art. 7º,	§§	2º	e	3º,	da	Resolução	CNJ	
nº367/2021 aponta sobre a necessidade de que atores locais estabeleçam critérios e pontuações para a 
análise	da	solicitação	de	vagas,	a	fim	de	que	os	atos	infracionais	cometidos	mediante	grave	ameaça	ou	
violência	à	pessoa	tenham	prioridade	na	obtenção	de	vagas.	Além	disso,	o	art. 9º	da	normativa	dispõe	
expressamente	que	diante	da	indisponibilidade	de	vagas,	o(a)	adolescente	deverá	ser	incluído(a)	em	fila	
de	espera,	respeitando-se	os	critérios	previstos	no	art. 7º.	Ainda	sobre	a	lista	de	espera,	o	art. 4º,	inc.	II,	
a	define	como	“relação	de	adolescentes	que	aguardam	a	entrada	em	unidade	de	restrição	e	privação	
de liberdade do Sistema Estadual de Atendimento Socioeducativo, quando ultrapassado o percentual 
de	100%	de	ocupação	das	unidades	socioeducativas”,	sendo	que	o	§3º	do	art. 9º	expõe	que	caberá	
ao(à)	magistrado(a)	respeitar	rigorosamente	a	ordem	de	classificação	da	fila	de	espera,	sendo	vedada	a	
determinação de admissão de adolescente em unidade socioeducativa sem prévia e regular solicitação 
e consequente designação da vaga pelo gestor estadual do serviço. Destarte, considerando esses dois 
elementos como características essenciais para a existência e adequada operacionalização do serviço 
da Central de Vagas nos estados, é imprescindível que as normativas locais versem sobre esses pontos.

Figura 8: dados sobre os critérios objetivos
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021
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Figura 8.1: lista de espera da Central de Vagas
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Considerando esse cenário, a Figura 8 traz primeiramente a informação sobre se a norma publi-
cada no estado explicita os critérios adotados pelo estado quanto à priorização das vagas. O que se 
nota é que em apenas uma UF com normativa publicada – o Distrito Federal29 – não houve o estabele-
cimento expresso de critérios de priorização. Ou seja, em 94% dos casos em que há normativa – 59% 
do total das UF – os critérios são explicitados na norma. Esse ponto é muito relevante, pois é preciso 
na prática que o serviço explicite como tratará e priorizará as vagas em caso de lotação do sistema. 
Dessa forma, o silêncio normativo sobre esse aspecto fere frontalmente a capacidade, legitimidade, 
transparência e publicidade do funcionamento da Central de Vagas, na medida em que não evidencia 
na prática como essa priorização se dará. Ademais, destaca-se que a instituição de critérios objetivos 
facilita	o	processo	de	fiscalização	e	a	compreensão	sobre	como	se	dá	a	destinação	de	vagas	no	sistema.

Na	sequência,	a	figura	8.1	sistematiza	as	informações	sobre	se	as	normativas	preveem	a	elabo-
ração de lista de espera nas Centrais de Vagas. Como é possível observar, além do Distrito Federal, que 
já não contava com critérios de priorização, outras duas Unidades da Federação, Roraima30 e Pernam-
buco, disseram não possuir em suas normas a previsão de lista de espera. Mais uma vez, destaca-se 

29 Apesar	de	não	mencionado	na	resposta	enviada	pelo	estado,	o	caso	de	Rondônia	também	seria	o	mesmo	do	DF.

30 Destaca-se	que	o	estado	de	RR	publicou	uma	normativa	atualizada	(Portaria	nº 61/SETRABES/GAB/UGAM/DP/NRH,	de	09	de	janeiro	de	
2023)	sobre	o	serviço	da	Central	que,	atualmente,	dispõe	sim	sobre	a	lista	de	espera,	conforme	previsto	no	art. 15,	§4º	da	referida	Portaria.



38 Centrais de Vagas do Socioeducativo - Relatório Anual

a delicadeza dessa ausência, já que não há previsão legal sobre o que é feito com os(as) adolescentes 
quando superado o percentual de 100% de lotação. Espera-se na prática, que esses(as) adolescentes 
permaneçam na lista de espera ou que sejam encaminhados(as) para o cumprimento de medida socio-
educativa	de	meio	aberto	(art. 49,	inc.	II	da	Lei	do	Sinase).	Para	tanto,	é	necessário	que	as	normativas	
locais versem sobre essas previsões e desenhos institucionais do serviço da Central de Vagas.

Ainda	sobre	o	tema,	a	Figura	9	ilustra	o	quantitativo	médio	nacional	de	adolescentes	na	fila	de	
espera,	bem	como	o	quantitativo	de	adolescentes	na	fila	de	espera	por	estado.	Esse	dado	é	relevante	
na medida em que demonstrará em médio prazo como e se a Central de Vagas vem sendo efetiva para 
garantir que não haja lotação nas unidades socioeducativas, além de dar pistas de como vem operando 
o	fluxo	da	porta	de	saída31 do serviço. Contudo, um ponto essencial que precisa ser indicado aqui é o 
fato de que a maioria dos sistemas estaduais de atendimento socioeducativo estão trabalhando muito 
abaixo	de	sua	capacidade,	logo	a	análise	mais	aprofundada	desse	dado	fica	prejudicada	neste	relatório.

Figura 9: dados sobre o quantitativo médio de adolescentes na fila de espera
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Fonte: figura elaborada pelos autores a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

31 A	porta	de	saída	trata-se	do	fluxo	de	reavaliação	das	medidas	socioeducativas	e	de	saída	dos	adolescentes	do	sistema,	após	o	cum-
primento da medida socioeducativa.
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Nota-se na Figura 9 que no período analisado havia apenas quatro estados com adolescentes na 
fila	de	espera,	sendo	estes,	Ceará	(45),	Paraná	(24),	Rio	de	Janeiro	(23)	e	Minas	Gerais	(1).	Sobre	esse	
tópico,	o	Manual	acerca	do	serviço	da	Central	de	Vagas,	publicado	pelo	CNJ,	apresenta	como	era	a	fila	
da Central de Vagas do estado de Santa Catarina no início da implementação do serviço. Conforme 
demonstrado	na	página	87	do	manual,	a	Central	de	Vagas	no	estado	iniciou	sua	atuação	com	uma	fila	
de espera de 1416, em 2018, e passou para apenas 20 adolescentes, em 2020. Situação similar ocorreu 
no estado do Paraná. Essa queda no decorrer do tempo assinala como o serviço da Central de Vagas 
vai de fato adequando a dinâmica de gestão das vagas nos estados para que com o passar do tempo, 
elementos como: (i) a reorganização das vagas; (ii) uma maior observância ao princípio da brevidade e 
excepcionalidade	da	medida	socioeducativa;	(iii)	uma	maior	consideração	ao	cumprimento	do	art. 49,	
inc. II da Lei do Sinase32	vão	operando,	de	modo	que	a	fila	do	serviço	vai	se	reduzindo	com	o	passar	
do tempo, ao passo que mantém a eliminação da superlotação das unidades nos sistemas estaduais 
de atendimento socioeducativo.

Ademais, destaca-se na Figura 9 que todos os demais estados respondentes apresentaram 
no	momento	da	pesquisa	um	fluxo	de	funcionamento	da	Central	de	Vagas	que	permitia	que	todas	as	
solicitações	de	vagas	fossem	atendidas.	Assim,	não	havia	fila	de	espera	nessas	UF	no	momento	de	
preenchimento do formulário do CNJ.

Figura 9.1 :comparação da Taxa de Ocupação e fila de espera nas Unidades da Federação
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

32 Os	magistrados	vão	deixando	de	requisitar	vagas	de	privação	de	liberdade	para	situações	em	que	seria	mais	adequado	que	os(as)	
adolescentes fossem encaminhados(as) para as medidas de meio aberto.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/manual-central-vagas-socioeducativo.pdf
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A	Figura	9.1	compara	os	dados	sobre	fila	nas	Centrais	de	Vagas	nas	Unidades	da	Federação,	
já apresentados na Figura 9, com as taxas de ocupação do sistema socioeducativo declarado pelas 
UF. Como é possível observar, nenhum ente governamental declarou estar com ocupação no sistema 
acima de 100%. Ou seja, em todos os estados e Distrito Federal ainda há vagas disponíveis. Logo, ao 
menos	em	tese,	não	haveria	razão	para	existir	fila	de	espera	em	nenhuma	Unidade	da	Federação,	já	
que há vagas. Desse modo, cabe investigar o porquê de quatro estados (Ceará, Paraná, Rio de Janeiro 
e	Minas	Gerais)	afirmaram	existir	fila	de	espera,	pois	essa	incongruência	é	um	indicativo	que	ou	o	dado	
de	ocupação,	ou	o	de	fila	de	espera,	estaria	equivocado.

Outro assunto notável para o adequado funcionamento do serviço se refere aos critérios de 
regionalização das vagas. O princípio constitucional da convivência familiar e comunitária, disposto no 
art. 4º	do	ECA	e	no	art. 35,	inciso	IX,	do	Sinase,	determina	que	o	adolescente	cumpra	a	medida	socio-
educativa o mais próximo possível de sua família e comunidade de forma que sejam minimizados os 
impactos da fragilização dos vínculos relacionais. Esse ponto foi igualmente reforçado pela Resolução 
CNJ	nº 367/2021,	em	seu	art. 5º,	inc.	IV,	que	delimita	o	princípio	da	convivência	familiar	e	comunitária	
como um dos princípios básicos de funcionamento da Central de Vagas.

Além disso, destaca-se que a divisão das vagas do sistema deverá levar em consideração a se-
paração de vagas entre internação provisória, semiliberdade, internação e internação-sanção, bem como 
a separação entre vagas femininas e masculinas, observados ainda os critérios de idade, compleição 
física	e	gravidade	da	infração	(art. 6º,	inc.	II).	Dessa	forma,	é	importante	que	as	normativas	estaduais	
versem sobre os critérios de regionalização do funcionamento do serviço, de modo que o cumprimento 
da medida socioeducativa se dê em face da preservação da convivência familiar e comunitária e que 
sua não consideração ocorra apenas em caráter excepcional.



41Centrais de Vagas do Socioeducativo - Relatório Anual

Figura 10: UF com normativa que explicita critérios de regionalização das vagas
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Sobre o tema, a Figura 10 sistematiza os dados acerca de quais unidades da federação explicitam 
critérios de regionalização das Centrais de Vagas em suas normativas. Conforme informado, apenas 
as normativas do Distrito Federal e do Espírito Santo33 não trazem esses critérios. Ou seja, 88% das 
UF que contam com normativa explicitam em suas disposições legais os critérios de regionalização e 
considerando o total do país (UF com e sem CVS), esse percentual representa 56% do total. Esse indi-
cador é importante pois ilustra a atenção dos atores locais em operacionalizar um serviço da Central 
de Vagas que observe o princípio constitucional da convivência familiar e comunitária.

4.1.2. Dados Gerais sobre o Desenho Institucional do Serviço da Central 
de Vagas nas Unidades da Federação

Neste tópico se apresentará alguns dados gerais sobre a arquitetura institucional de funcionamento 
do serviço da Central de Vagas nas Unidades da Federação. Para tanto, inicia-se a apresentação e análise 
dos dados a partir da operacionalização (ou não) do serviço nos estados via sistema informatizado.

Conforme	já	apresentado	anteriormente,	a	elaboração	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	foi	ins-
pirado nos modelos de Central de Vagas previamente existentes nos estados do Paraná (PR) e Santa 
Catarina (SC). Sendo mais uma das boas práticas trazidas desses estados, a utilização ou não de 

33 Apesar	de	terem	respondido	de	forma	distinta,	destaca-se	que	ao	analisar	as	normativas	das	CVS	dos	estados	do	Rio	de	Janeiro	e	Ro-
raima, observa-se que ambas não possuem critérios de regionalização. No caso de RR tal desenho institucional existe já que o estado possui 
apenas um estabelecimento socioeducativo na capital do estado e o DF também tem características próprias em relação às demais UF.
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sistema informatizado para a operacionalização do serviço da Central de Vagas foi um dos pontos 
observados. De maneira geral, o sistema informatizado permite que a operacionalização dos critérios 
objetivos aconteça de forma automatizada. Além disso, esse tipo de tecnologia pode ajudar a gestão 
a registrar e consolidar, de forma automática, dados relevantes do serviço, tais como: o número de 
vagas, ocupação, taxa de lotação, lista de espera e tantos outros.

Por outro lado, é importante ressaltar que a existência de um sistema informatizado não é 
condição sine qua non para que o serviço exista e opere. Nesse sentido, destaca-se que a Central de 
Vagas no estado de SC, cujo serviço existe desde 201734, apenas há pouco passou a funcionar via 
sistema informatizado. Até então, a Central de Vagas de lá foi operacionalizado por outras vias – no 
caso	específico	via	planilha	de	Excel.

Apesar de não ser essencial, o formulário do Cumprdec da Central de vagas perguntou sobre a 
existência ou não de sistema informatizado para a operacionalização nos estados, já que se acredita 
que esse avanço facilite e aumente as chances de transparência e publicidade do serviço e, por con-
sequência, da gestão de seus dados.

Figura 11: dados sobre a operacionalização da Central de Vagas via sistema eletrônico
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

34 Por	meio	da	publicação	da	Resolução	Conjunta	n.	001/2017.
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A Figura 11 apresenta que um terço das 17 UF que indicaram contar com as Centrais de Vagas 
devidamente implementadas não possuem sistema informatizado35. De todo modo, considerando a 
recente implementação do serviço, na realidade o dado de 41% dos estados apresentando sistema infor-
matizado para a operacionalização do serviço ilustra um cenário bastante positivo e até surpreendente.

Em seguida, a próxima questão do formulário ilustra se é ou não realizada a coleta de dados sobre 
a	gestão	de	vagas	do	serviço	da	Central	de	Vagas.	O	art. 6º,	inc.	IV,	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	dis-
põe claramente que um dos objetivos da Central de Vagas é registrar dados dos pedidos de solicitação 
de	vagas,	permitindo	a	produção	de	um	fluxo	contínuo	de	produção	de	informações	estatísticas	e	de	
gestão das vagas, resguardando-se o sigilo e a proteção de dados dos(as) adolescentes. Além disso, 
o	art. 9º,	§	2º,	dispõe	que	o(a)	magistrado(a)	deverá	fiscalizar	a	posição	do(a)	adolescente	na	fila	de	
espera podendo a qualquer tempo requisitar informações ao serviço da Central de Vagas. Assim, a 
coleta, registro e produção de dados é fundamental para o bom funcionamento do serviço.

Figura 12: dados sobre a realização de coleta de dados sobre a gestão de vagas
É realizada a coleta de dados 
sobre a gestão das vagas?
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

35 Cabe	destacar	que	embora	o	estado	do	Espírito	Santo	e	Pará	tenham	respondido	“não”	ao	item,	optou-se	por	considerá-los	na	categoria	
“não	se	Aplica”,	visto	que	ambos	ainda	não	possuem	Centrais	de	Vagas	em	funcionamento,	então	não	há	como	supor	que	teriam	sistema	
informatizado para sua operacionalização.
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A	Figura	12	expõe	que	apenas	quatro	UF	das	que	possuem	Central	de	Vagas	afirmaram	não	realizar	
essa coleta de dados, sendo elas: Maranhão, Goiás, Rio de Janeiro e Pernambuco. Seria interessante 
compreender	com	mais	afinco	essa	informação,	já	que,	conforme	dito,	o	registro	dos	dados	basilares	
de funcionamento da Central de Vagas, como o número de vagas, ocupação, taxa de lotação, lista de 
espera, são essenciais para seu adequado funcionamento. Nessa mesma linha, a Figura 12 trata da 
informação sobre se os dados produzidos são ou não encaminhados às partes interessadas. Ou seja, 
aos	atores	do	SGD,	principalmente	os	do	Sistema	de	Justiça.	E,	finalmente,	se	são	ou	não	publicizadas	
anualmente via painel de indicadores.

Figura 13: dados sobre o encaminhamento periódico dessas informações às partes interessadas
Há encaminhamento periódico de dados sobre 
a gestão das vagas às partes interessadas?
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021
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Figura 13.1: dados sobre a publicização anual dessas informações via painel de indicadores 
A gestão estadual publiciza anualmente painel de 
indicadores sobre a gestão das vagas ao público amplo?
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Conforme exibido na Figura 13, apenas 30% das UF disponibilizam seus dados periodicamente 
às partes interessadas. Por sua vez, apenas 19% publicizam amplamente seus dados (Figura 13.1). 
Ou seja, apenas quatro UF, Roraima, Rondônia, Ceará e Rio Grande do Sul, um terço das que realizam 
coleta de dados, têm essa prática instituída. Esses dados demonstram o que há muito já vem sendo 
apontado	pela	literatura	sobre	a	dificuldade	de	se	produzir	bons	dados	e	diagnósticos	sobre	a	política	
de atendimento socioeducativo, tornando-os públicos (GISI e VINUTO, 2009). Destaca-se que esse pa-
drão nacional de funcionamento opaco dos sistemas estaduais de atendimento socioeducativo vem 
dificultando a capacidade dos atores do SGD, sobretudo da sociedade civil, de fiscalizar na prática a 
qualidade da política socioeducativa.

Ademais, um dos objetivos da Central de Vagas é permitir que os dados produzidos pela ges-
tão	possam	qualificar	o	sistema	estadual	e,	também,	possibilitar	aos	atores	do	SGD,	principalmente	
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ao sistema de justiça, o monitoramento da porta de entrada do meio fechado. Nesse sentido, enseja 
preocupação o fato dos dados e informações das centrais de vagas não estarem sendo diuturnamente 
compartilhados	e	publicizados,	o	que	pode	comprometer	o	seu	próprio	funcionamento	e	dificultar	o	
aprimoramento do sistema.

Dando continuidade, outro ponto importante para que o serviço da Central de Vagas opere ade-
quadamente	trata-se	da	qualificação	da	porta	de	saída.	Ou	seja,	para	que	o	fluxo	de	entrada	da	Central	
de	Vagas	opere	fluidamente	é	necessário,	por	sua	vez,	que	a	porta	de	saída,	–	processo	de	reavaliação	
das medidas socioeducativas – ocorra dentro da legalidade (tempo máximo de seis meses para as 
medidas de privação e restrição de liberdade) e de forma efetiva. É nesse ponto que se inserem ações, 
tais quais, as audiências concentradas.

Sobre	esse	ponto,	o	art. 13	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021	estabelece	uma	série	de	ações	
prioritárias que visam dar cumprimento ao princípio da brevidade e excepcionalidade da medida de 
restrição	e	privação	de	liberdade	por	meio	da	qualificação	da	porta	de	saída	do	sistema,	sendo	elas:	
(i) priorizar a apreciação dos pedidos de extinção, substituição ou suspensão de medidas cumpridas 
em unidades que estejam com ocupação máxima, formulados pela direção das unidades, pela defesa, 
pelo Ministério Público, pelo(a) adolescente ou por seus pais ou responsável; (ii) reavaliar, mediante 
designação de audiências concentradas socioeducativas para oitiva da equipe técnica, as medidas 
socioeducativas aplicadas a adolescentes a) internados(as) exclusivamente em razão da reiteração 
em infrações cometidas sem violência ou grave ameaça à pessoa; b) gestantes, lactantes, mães ou 
responsáveis	por	criança	de	até	doze	anos	de	idade	ou	por	pessoa	com	deficiência;	c)	com	deficiência	
ou debilitados(as) por motivo de doença grave; d) imprescindível aos cuidados especiais de pessoa 
menor	de	seis	anos	de	idade	ou	com	deficiência.

Considerando esses pontos, os dados a seguir dispõem sobre como vêm se dando, nos estados, 
as	medidas	de	qualificação	da	porta	de	saída	do	sistema	socioeducativo,	a	fim	de	qualificar	a	atuação	
da Central de Vagas.
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Figura 14: dados sobre adoção das medidas de qualificação da porta de saída da Central de Vagas
Foram adotadas medidas de qualificação 
da porta de saída das unidades?
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Sobre essa pergunta, destaca-se que apenas os estados que têm o serviço da Central de Vagas 
foram habilitados para respondê-la.	Isso	porque	o	que	se	pretende	aqui	é	analisar	a	qualificação	da	porta	
de saída do sistema, a partir do serviço da Central de Vagas, e não de modo geral. Feita essa ressalva, 
observa-se que das UF que poderiam responder a essa questão36, apenas três – Rondônia37, São Paulo 
e	Espírito	Santo	–	indicaram	não	possuir	medidas	de	qualificação	de	porta	de	saída	nas	unidades.	Ou	
seja,	82%	dos(as)	respondentes	adotam	esse	tipo	de	medida.	Isso	significa	que,	do	total	dos	estados	
que	possuem	o	serviço	da	Central	de	Vagas,	a	grande	maioria	aplica	a	qualificação	da	porta	de	saída	
como estratégia decisiva para o adequado funcionamento do serviço.

36 Explicita-se	as	UF	indicadas	em	“não	se	aplica”,	quais	sejam:	Acre,	Amazonas,	Amapá,	Mato	Grosso,	Tocantins,	Piauí,	Bahia,	Paraíba,	
Alagoas, Sergipe e Bahia.

37 Em	relação	ao	estado	de	RO,	já	foi	mencionado	que	apesar	dos	dados	estarem	sendo	analisados,	o	CNJ	considera	que	sua	normativa	
implementou a gestão de vagas, mas não necessariamente a Central de Vagas, de acordo com os requisitos indicados na Resolução CNJ 
nº 367/2021.
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Ainda	sobre	o	tema,	a	Figura	14.1	analisará	o	aspecto	da	qualificação	da	porta	de	saída,	mas	
considerando-se	especificamente	a	estratégia	de	implementação	das	audiências	concentradas,	que	
são	conceituadas	pela	Resolução	CNJ	nº 367/2021	como	“acompanhamento	processual	periódico,	
presidido pelo magistrado, para a reanálise da situação individual de adolescente que cumpre medida 
socioeducativa de internação e semiliberdade, com a participação do Ministério Público, da defesa 
técnica, do próprio adolescente ou jovem, bem como de seus pais ou responsáveis e, eventualmente, 
de demais atores do Sistema de Garantia de Direitos”38.

Figura 14.1: Dados sobre a regulamentação das audiências concentradas por normativa do Tribunal.

Houve a regulamentação da realização 
de audiências concentradas por meio 
de normativa do Tribunal de Justiça?
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

38 Posteriormente	foi	publicada	a	Recomendação	CNJ	nº 98,	de	26	de	maio	de	2021	que	recomenda	aos	tribunais	a	adoção	de	diretrizes	
e procedimentos para realização de audiências concentradas para reavaliar as medidas socioeducativas de internação e semiliberdade.
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Assim, a Figura 14.1, como apontado, apresenta um quadro sobre a existência de regulamen-
tação das audiências concentradas por meio de normativa do Tribunal da Justiça. Como é possível 
observar, 44% das UF – 65% daqueles para qual a pergunta se aplica – não houve a regulamentação das 
audiências. Em contrapartida, seis UF – Roraima, Maranhão, Pernambuco, São Paulo, Santa Catarina 
e	Rio	Grande	do	Sul	–	afirmam	terem	regulamentado	a	política39.

Figura 15: dados sobre a utilização das audiências concentradas enquanto 
estratégia de qualificação da porta de saída da Central de Vagas

O Tribunal de Justiça possui alguma experiência 
prática com a realização de audiências concentradas?

Sim Não Não se aplica

AM

MT

GO

SP

PR

RO

CE

SC

RS

MS

MG
ES

RJ

RR AP

TO

MA

PI

BA

SE
AL

PE

PB

RN

AC

PA

AL

PB

RN

59%

37%

4%

DF

Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Conforme	se	verifica	na	Figura	15,	dos	estados	habilitados	como	respondentes,	somente	o	
estado do Ceará indicou que não possui essa experiência. É importante ressaltar que apenas os esta-

39 É	importante	ressaltar	que	essas	informações	foram	encaminhadas	pelos	estados	no	começo	de	2023.	Daquele	período	até	hoje,	esse	
cenário nacional de regulamentação das Audiências Concentradas já avançou.
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dos que responderam sim para a questão sobre ter CVS publicada/implementada foram habilitados 
para responder à questão da Figura 15. Por sua vez, ao serem questionados sobre a adoção de outras 
medidas	de	qualificação	da	porta	de	saída,	conforme	apresentado	pela	Figura	16,	observa-se	que	a	
maior	parte	dos	estados	respondentes	disseram	não	possuir	essas	medidas	de	qualificação	da	porta	
de saída, são eles: Rondônia, Goiás, Distrito Federal, Rio Grande do Norte, Espírito Santo, Rio de Janeiro, 
São Paulo, Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

Figura 16: dados sobre a utilização de outras medidas de 
qualificação da porta de saída da Central de Vagas

Houve a adoção de outras medidas 
de qualificação da porta de saída?

Sim Não Não se aplica
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Outro ponto de grande relevância que deve constar nas normativas estaduais sobre a Central de 
Vagas se trata da delimitação expressa nas normas do limite máximo de 100% de lotação das unidades 
socioeducativas.	O	art. 6º,	inc.	I,	da	Resolução	CNJ	367/2021	dispõe	que	são	objetivos	da	Central	de	
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Vagas	“assegurar	que	a	ocupação	dos	estabelecimentos	socioeducativos	não	ultrapasse	o	número	
de vagas existentes”, dessa forma é essencial que as normativas estaduais limitem expressamente a 
proibição de lotação acima da capacidade nas unidades.

Figura 17: dados sobre o estabelecimento nos estados do percentual máximo de até 
100% de lotação das unidades socioeducativas no serviço da Central de Vagas

A Central de Vagas trabalha com o limite máximo de até 
100% de lotação das unidades socieducativas

Sim Não Não se aplica
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Conforme	se	verifica,	segundo	a	Figura	17,	apenas	dois	estados	(Paraná	e	Roraima)40 dos que 
detêm Centrais de Vagas em andamento ou regulamentada disseram não dispor o limite máximo de 
100% de lotação das unidades socioeducativas estabelecido em suas normativas. É importante salientar 
ainda que tanto os estados do Pará quanto o Espírito Santo não contam com as Centrais de Vagas em 

40 Destaca-se	que	a	normativa	atual	do	estado	de	RR	já	consta	com	essa	disposição	em	seu	art. 16,	assim	como	a	do	Paraná.
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operação,	mas	já	possuem	normativa	publicada	e	afirmaram	trabalhar	com	limite	máximo	de	100%	de	
lotação dos estabelecimentos. Finalmente, destaca-se o caso dos estados do DF e RO que apesar de 
terem	respondido	sim,	não	foi	possível	verificar	essa	disposição	nas	normativas	enviadas.

4.2 Informações Quantitativas sobre a Operacionalização e o 
Funcionamento da Central de Vagas
Neste tópico serão apresentadas as informações referentes à operacionalização e funcionamento 

do serviço da Central de Vagas nas Unidades da Federação, de modo a publicizar em que medida o 
serviço na prática vem logrando evitar a superlotação dos estabelecimentos socioeducativos, além de 
garantir que os(as) adolescentes que cometeram atos infracionais mediante violência ou grave ameaça 
(art. 122	do	ECA)	tenham	prioridade	na	obtenção	de	vagas	do	sistema	socioeducativo.	Além	disso,	
serão	exibidos	dados	sobre	o	perfil	dos(as)	adolescentes	em	cumprimento	de	medida	socioeducativa,	
sobre	o	quantitativo	de	profissionais	que	trabalham	nos	estabelecimentos	e,	finalmente,	sobre	o	tempo	
médio de internação dos(as) adolescentes. Passaremos a seguir para a apresentação desses dados.

4.2.1. Vagas

i. Por Gênero

A Figura 18 traz o quantitativo de vagas no sistema socioeducativo, diferenciado por gênero e 
por unidade da federação. Ao todo, somam-se 22.073 vagas, sendo que 93% (19.071) são destinadas ao 
público masculino; enquanto 1.501 (3%), ao público feminino. Como esperado, o estado de São Paulo, 
por deter o maior quantitativo de habitantes, é também aquele com maior número de vagas (6.166 no 
total), ao passo que Roraima, estado com a menor população do país, detém o menor quantitativo de 
vagas: 66 vagas, sendo 56 masculinas e 10 femininas.
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Figura 18: quantitativo de vagas de privação e restrição de 
liberdade por gênero e por Unidade da Federação
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Por outro lado, quando analisamos a razão entre vagas e densidade populacional, observamos 
que não há no país uma razão direta entre essas duas variáveis. Como é possível observar na Figura 19, 
a taxa média no Brasil de vagas no sistema socioeducativo é de 13,6 por 100 mil habitantes. Contudo, 
a amplitude desse valor é grande: variando de 4,7 a 61,1, conforme apresentado na Figura 19.
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Figura 19: Razão de vagas por densidade populacional por unidade da federação
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ii. Por Tipo Atendimento Socioeducativo

A Figura 20 traz a distribuição das vagas por tipo de atendimento e por unidade da federação. 
Essa informação é relevante, primeiramente para se compreender como se divide o número de vagas 
por modalidade de atendimento socioeducativo nas UF e, também, para que seja possível realizar um 
quadro	comparativo	anual	sobre	essas	vagas,	no	intuito	de	se	confirmar	se	o	serviço	da	Central	de	
Vagas tem ajudado a redimensionar, ou não, o tamanho e a tipologia de vagas necessários no sistema 
socioeducativo de cada Unidade da Federação.

Sobre	o	tema,	conforme	ilustrado	no	Manual	do	CNJ	sobre	o	serviço	da	Central	de	Vagas,	“tanto	
no Paraná quanto em Santa Catarina, inicialmente, acreditava-se haver uma demanda considerável 
de criação de novas vagas e construção de novas unidades. Após o diagnóstico inicial realizado pela 
Central	de	Vagas,	formou-se	uma	lista	de	espera	significativa”.	Contudo,	com	o	passar	do	tempo	es-
se	cenário	foi	se	modificando	e,	assim,	verificou-se	que	a	reorganização	das	vagas	do	sistema	seria	
praticamente	suficiente	para	atender	à	demanda	local	por	vagas	de	restrição	e	privação	de	liberdade.	
Dessa forma, acompanhar a evolução da alteração do número e tipo de vagas dos sistemas estaduais 
anualmente é um meio interessante para compreender em que medida o serviço da Central de Vagas 
se coloca como ferramenta de apoio no redimensionamento das vagas do sistema socioeducativo.

Dito isso, conforme demonstra a Figura 20, em média, 66% das vagas nas unidades socioedu-
cativas no âmbito nacional são destinadas à internação. Por seu turno, cerca de 13% das vagas são 
destinadas à internação provisória e apenas 8% para a medida de semiliberdade. Nas UF, contudo, essa 
proporção nem sempre se mantém: no Acre, por exemplo, cerca de 78% das vagas são destinadas à 
medida de internação, não havendo vagas para a provisória. Já Tocantins é o estado que destina a 
menor proporção de vagas para a internação – aproximadamente 24%, de modo que reserva 45% das 
suas vagas para a internação provisória.

Por	fim,	apesar	da	semiliberdade	ser	a	medida	que	em	média	ocupa	a	menor	proporção	de	
vagas, essa lógica não é seguida por sete UF: além do Acre e Tocantins, casos já evidenciados, Bahia, 
Minas Gerais, Rio de Janeiro, Rio Grande do Norte e Rondônia se encontram nessa situação. Esse da-
do é interessante, já que sendo a medida de internação mais gravosa, menos adolescentes deveriam 
estar na internação. Logo, é interessante que esses estados tenham proporcionalmente mais vagas 
de semiliberdade em relação à internação.

Finalmente, é importante ressaltar que apesar da maioria dos atos infracionais cometidos serem 
análogos	aos	crimes	de	roubo	ou	tráfico	de	drogas	(esses	dados	serão	mais	bem	detalhados	adiante),	
constata-se que a maioria das vagas por seu turno é destinada para as medidas de internação.

https://www.cnj.jus.br/wp-content/uploads/2021/09/manual-central-vagas-socioeducativo.pdf


56 Centrais de Vagas do Socioeducativo - Relatório Anual

Figura 20: quantitativo de vagas por tipo de atendimento e por unidade da federação
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4.4.2. Quantitativo de Adolescentes e Jovens no Sistema Socioeducativo

i. Por Gênero

A Figura 21 traz o total de adolescentes e jovens privados(as) e restritos(as) de liberdade por 
unidade da federação, separado por gênero. Ao todo, somam-se 10.409 adolescentes do gênero mas-
culino e 433 do feminino, o que totaliza 10.842 adolescentes/jovens privados(as) e restritos(as) de 
liberdade no período analisado. Contudo, há que se destacar que o estado do Rio de Janeiro não apre-
sentou dados sobre a população masculina em cumprimento de medidas em meio fechado	e	afirmou	
ter apenas duas adolescentes/jovens nessa situação. Sabendo que esta não é a realidade do terceiro 
maior estado do país em termos populacionais (IBGE, 2022), os dados da mencionada UF serão aqui 
desconsiderados.

Com	relação	às	Unidades	da	Federação,	verifica-se	que	aquelas	que	apresentam	um	maior	
quantitativo de adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa no total são, na ordem: São 
Paulo, Pernambuco, Minas Gerais, Ceará e Espírito Santo. Por sua vez, os que apresentam o menor 
quantitativo são: Amazonas, Roraima, Amapá e Tocantins.

Seguindo essa linha, a Figura 22 apresenta a taxa, por UF, de privação e restrição de liberdade de 
adolescentes e jovens por 100 mil habitantes. Como é possível observar, a média nacional do total é de 
6,2 adolescentes e jovens privados(as) e restritos(as) de liberdade por 100 mil habitantes41. Contudo, a 
variância entre UF é grande: o Amapá, estado com a menor taxa, tem uma média de 0,68 adolescentes 
e jovens por 100 mil habitantes, ao passo que o Acre tem uma taxa quase 35 vezes maior: 23,6.

41 Aqui	novamente	é	desconsiderado	o	valor	apresentado	pelo	Rio	de	Janeiro.
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Figura 21: quantitativo de adolescentes e jovens em cumprimento de 
medida socioeducativa por gênero e por Unidade da Federação
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Figura 22: taxa de adolescentes e jovens privados(as) e restritos(as) de liberdade (por 100 mil habitantes)
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

ii. Por Tipo de Atendimento Socioeducativo

Na sequência, a Figura 23 mostra a distribuição de adolescentes e jovens privados(as) e restri-
tos(as) de liberdade por tipo de atendimento socioeducativo, assim como por unidade da federação. 
Como pode-se observar, cerca de 75% dos(as) adolescentes e jovens que estão no meio fechado estão 
cumprindo	medida	socioeducativa	de	internação,	17%	em	internação	provisória	e,	finalmente,	8%	estão	
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em vagas de semiliberdade. Goiás (87,8%), Paraná (82,5%) e São Paulo (81,8%) são os estados com 
a maior proporção da população de adolescentes e jovens cumprindo medida de internação. Chama 
atenção os casos do Rio Grande do Sul e Tocantins, em que a maioria dos(as) adolescentes e jovens 
estão em atendimento de internação provisória, sendo esses valores, respectivamente, de 63,2% e 
62,2%, o que não condiz proporcionalmente com o quantitativo de vagas por tipo de atendimento so-
cioeducativo apresentado por esses estados na Figura 20.

Figura 23: quantidade de adolescentes e jovens privados(as) e restritos(as) de 
liberdade por tipo de atendimento socioeducativo e por Unidade da Federação
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4.2.3. Ocupação

A Figura 24 apresenta a taxa de ocupação das unidades dos sistemas estaduais de atendimento 
socioeducativo por unidade da federação. Trata-se de um dado muito relevante para se ilustrar em que 
medida as UF vêm se adequando para cumprir as determinações do HC 143.988, evitando, portanto, a 
superlotação nos estabelecimentos socioeducativos. Além disso, as informações abaixo oferecem sinais 
acerca da efetividade ou não do funcionamento da Central de Vagas nos estados que já detêm o serviço.

Desse modo, de acordo com a Figura 24, nota-se que todas as UF que informaram o número de 
vagas e a população de adolescentes e jovens possuem uma taxa de ocupação menor que 100%. Ou 
seja, no período analisado não havia nenhum estado no país que indicou vivenciar uma situação de 
superlotação dos seus estabelecimentos socioeducativos. A taxa de ocupação média no país é de 0,46. 
Assim, atualmente os sistemas estaduais de atendimento socioeducativo operam com uma média 
de lotação abaixo de 50%. Espírito Santo (0,82) e São Paulo (0,75) são os estados com maior taxa 
de ocupação, ao passo que Amazonas (0,13) e Rio Grande do Sul (0,21) são os estados com a menor. 
Destaca-se que esses dados corroboram com os últimos valores de taxa de ocupação apresentados 
pelo Anuário Brasileiro de Segurança Pública (FBSP, 2022, p. 439).

Dessa forma, comparando com a Figura 9 (dados sobre o quantitativo médio de adolescentes 
na	fila	de	espera),	acredita-se	que	as	ferramentas	de	funcionamento	da	CVS,	tais	como	acionar	a	lista	
de espera quando necessário, é um importante aliado para se evitar que entrem adolescentes nas 
unidades socioeducativas lotadas. E, por consequência, evitar que a taxa de ocupação supere 100%.
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Figura 24: taxa de ocupação das unidades dos sistemas estaduais de 
atendimento socioeducativo por Unidade da Federação
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Tabela 3: vagas remanescentes por tipo de atendimento e Unidade da Federação

UF Internação Semiliberdade Provisória
Acre 200 55 -19
Alagoas 208 34 129
Amazonas 100 37 61
Amapá 33 10 34
Bahia 393 69 46
Ceará 160 116 159
Distrito Federal 420 67 189
Espírito Santo -1 13 120
Goiás 84 4 234
Maranhão 102 29 42
Mato Grosso 29 17 39
Mato Grosso do Sul 37 7 36
Minas Gerais 298 167 3
Pará 222 53 93
Paraíba 180 21 61
Paraná 47 32 172
Pernambuco 227 70 400
Piauí 56 20 40
Rio Grande do Norte 45 25 82
Rio Grande do Sul 571 150 20
Rondônia 100 1 17
Roraima 31 0 2
Santa Catarina 85 12 108
São Paulo 1215 162 159
Sergipe 25 31 40
Tocantins 24 39 37

Legenda  Mais que 50 vagas     Entre 20–50 vagas    Menos de 20 vagas

Fonte: tabela elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

A Tabela 3 apresenta a diferença entre vagas e quantitativo de adolescentes por tipo de atendi-
mento em cada Unidade da Federação. Como é possível observar, todas as UF em média tinham taxa 
de ocupação abaixo de 100%, tanto o Acre, para o atendimento de medida de internação provisória, 
quanto o Espírito Santo, para medida de internação, têm mais adolescentes privados de liberdade do 
que vagas. Cumpre destacar ademais o caso de Roraima, em que a ocupação se encontrava no limite 
da capacidade na semiliberdade e com apenas duas vagas disponíveis na internação provisória; e 
Rondônia, com apenas uma vaga disponível na semiliberdade.
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Como	já	indicado	neste	relatório	e	disposto	na	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	a	Central	de	Vagas	
tem	entre	seus	objetivos	a	produção	de	dados	(art. 6º,	IV)	e	o	fortalecimento	da	socioeducação.	Histo-
ricamente o sistema socioeducativo brasileiro sofre pela falta de dados e durante muitos anos não foi 
possível pensar essa política pública por meio de evidências. Assim, as Centrais de Vagas estaduais 
devem	ser	aliadas	para	a	superação	desse	desafio	histórico.	Muito	se	aprendeu	com	a	experiência	
das Centrais de Vagas do Paraná e Santa Catarina, que conseguiram reestruturar seus sistemas com 
base nas informações produzidas pela gestão de sua porta de entrada. Por exemplo, os atores do SGD 
catarinense indicaram que havia uma percepção local de falta de vagas de internação provisória, no en-
tanto, tão logo a Central de Vagas foi estruturada e, em razão disso, com a produção de dados, pode-se 
perceber que o sistema estadual tinha mais vagas provisórias do que a demanda do estado e que na 
verdade	havia	um	déficit	de	vagas	de	internação.	Ou	seja,	foi	possível	adequar	o	sistema	em	razão	da	
realidade existente, sem que aumentasse o total de vagas, permitindo uma ocupação mais racional do 
sistema. Nesse sentido, seria importante que as UF, com base nos dados produzidos por suas Centrais 
de	Vagas,	pudessem	olhar	para	o	sistema	de	forma	a	provocar	mudanças	visando	sua	qualificação.

4.2.4. Perfil de Adolescentes e Jovens em 
Cumprimento de Medida Socioeducativa

i. Por Raça/Cor

Sobre	o	perfil	de	adolescentes	e	jovens	em	cumprimento	de	medida	socioeducativa,	a	Figura	25	
traz essa distribuição por raça e cor. Como é possível observar, mais da metade dos(as) adolescentes 
e jovens (57%) foram apontados(as) como sendo pardos(as). Quando comparamos essa proporção 
à realidade populacional brasileira, consoante à Figura 25, nota-se que há uma sobrerrepresentação 
dessa parcela da população no sistema socioeducativo, já que na população brasileira em geral esse 
percentual é de 47%.

O mesmo acontece com a população preta, que representa 19% dos(as) adolescentes e jovens 
privados(as)	de	liberdade,	ao	passo	que	9%	da	população	brasileira,	em	geral,	se	classifica	como	pre-
ta. Consequentemente, a população que aparece sub-representada é a branca: já que esse percentual 
indica 43% da população brasileira em geral, ao passo que retrata apenas 23% dos(as) adolescentes 
e jovens em atendimento socioeducativo em meio fechado.

Por	fim,	a	Figura	26	endossa	esse	panorama,	porém	apresentando	os	dados	de	forma	estratifica-
da por unidade da federação. Esse cenário de recorrente suspeição criminal marcado pela experiência 
precoce da punição, que insistentemente lança a população pobre e negra para os locais de privação 
e restrição de liberdade, vem sendo amplamente debatido pela literatura das prisões, da justiça juvenil 
e do sistema socioeducativo (MISSE, 2010; ALVAREZ, LOURENÇO e TONCHE, 2017).
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Figura 25: percentual de adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa 
de privação e restrição de liberdade por raça/cor e comparativo com a população brasileira
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021
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Figura 26: total de adolescentes e jovens em cumprimento de medida socioeducativa 
de privação e restrição de liberdade por raça/cor e por Unidade da Federação
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Ainda sobre esse mérito, é necessário fazer uma discussão sobre a qualidade do dado. Com 
a	finalidade	de	averiguar	a	consistência	do	dado,	foi	comparado	os	quantitativos	de	ocupação	que	
cada Unidade da Federação apresentou, com os quantitativos de raça/cor. O que se observou foi uma 
diferença total entre esses dois valores de 2.164 adolescentes e jovens informados pelas Unidades da 
Federação tanto para menos quanto para mais. Apenas oito UF – Amapá, Espírito Santo, Paraíba, Pa-
raná, Pernambuco, Rondônia, São Paulo e Tocantins – informaram dados de ocupação e raça/cor que 
coincidiam. As demais UF ou informaram mais pessoas na ocupação ou nos quantitativos de raça/cor. 
Chama especial atenção o caso de Minas Gerais, cujo dado por raça/cor tem 1.442 adolescentes e jovens 
a mais do que o dado apresentado para ocupação do sistema. A Figura 26.1 traz essa comparação.
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Figura 26.1: total de adolescentes e jovens listados(as) por Raça/Cor vs. Ocupação
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4.2.5. Quadro de Pessoal nos Estabelecimentos Socioeducativos

Nos tópicos a seguir serão apresentados os dados coletados referentes ao quadro de pessoal 
nos sistemas estaduais de atendimento socioeducativo, considerando, sobretudo, o quantitativo de 
agentes socioeducativos(as) e da equipe técnica das unidades.
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Sobre o tema, de acordo com os Parâmetros Nacionais do Sinase, no que concerne à segurança 
socioeducativa, deverá haver uma composição de equipe mínima para os estabelecimentos de semi-
liberdade de pelo menos dois(duas) socioeducadores(as)/agentes socioeducativos(as) por turno de 
trabalho. Já para os estabelecimentos de internação, os parâmetros citam que:

Tabela 4: composição de agentes socioeducativos(as) versus adolesxcentes 
e jovens, segundo os Parâmetros Nacionais do Sinase

Cenário Relação Numérica

Cenário 1
A relação numérica de um agente socioeducativo para cada dois ou três adolescentes 
ou	de	um	agente	socioeducativo	para	cada	cinco	adolescentes	dependerá	do	perfil	e	das	
necessidades pedagógicas destes;

Cenário 2 A relação numérica de um agente socioeducativo para cada adolescente ocorrerá em 
situações de custódia hospitalar que exijam o acompanhamento permanente (24 horas);

Cenário 3 A relação numérica de dois agentes socioeducativo para cada adolescente ocorrerá quando a 
situação envolver alto risco de fuga, de autoagressão ou agressão a outros;

Cenário 3

A relação numérica de um agente socioeducativo para cada dois adolescentes ocorrerá 
nas situações de atendimento especial. Neste caso, muitas vezes devido ao quadro de 
comprometimento de ordem emocional ou mental, associado ao risco de suicídio, é 
necessário que se assegure vigília constante.

Fonte: tabela elaborada pelos(as) autoras(es) a partir dos parâmetros nacionais do Sinase (Conanda, 2006).

Ademais, é importante que essa composição considere a garantia da presença de agentes so-
cioeducativas do gênero feminino para que elas possam atuar em abordagens com adolescentes ou 
familiares também do gênero feminino, assim como monitorarem os dormitórios das adolescentes. 
Sobre	esse	ponto,	a	Resolução	Conanda	nº 225/	2021	define	que	“o	estabelecimento	deve	ter	exclu-
sivamente agentes femininas em número adequado à rotina e população da unidade, além de ser 
recomendável dar preferências pela composição feminina nos corpos diretivo e técnico de referência 
(art. 7º)”	(CNJ,	2022,	p.	51).

Por sua vez, no que tange à equipe técnica, os parâmetros nacionais do Sinase delimitam a 
seguinte proporção de funcionários(as):
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Tabela 5: proporção de funcionários(as) sugerida para a composição dos estabelecimentos 
socioeducativos de privação e restrição de liberdade, conforme os Parâmetros Nacionais do Sinase

Cargo Nº nas Unidades de Internação Nº nas Unidades de Semiliberdade 

Diretor(a) 1 -

Coordenador(a) técnico(a) 1 1

Assistentes sociais 2 1

Psicólogos(as) 2 1

Pedagogo(a) 1 1

Advogado(a) 1 1

Socioeducadores(as)/
Agentes Socioeducativos(as)

Variável	de	acordo	com	o	perfil	da	
unidade 2 em cada jornada 

Coordenador(a) Administrativo(a) 1 -

Fonte: tabela elaborada pelos(as) autoras(es) a partir dos parâmetros nacionais do Sinase (Conanda, 2006).

i. Agentes de Segurança Socioeducativa

Iniciando a análise com os(as) agentes socioeducativos(as), a Figura 27 evidencia o total de 
Unidades da Federação que se disseram capazes de informar o quantitativo de agentes socioeducati-
vos(as) atuando nas unidades por tipo de atendimento socioeducativo. Nota-se que apenas pouco mais 
da metade das UF (59%) apontou ser capaz de fazer essa mensuração e acompanhamento. Entre as 11 
UF	que	afirmaram	não	serem	capazes	de	discernir	esse	valor	por	tipo	de	atendimento	socioeducativo,	
destaca-se o caso de Rio Grande do Sul, Sergipe e Rio de Janeiro que também não souberam informar 
o número de agentes atuando de maneira geral.

Esse	dado	chama	atenção	já	que	os	parâmetros	do	Sinase	trazem	uma	definição	expressa	sobre	
o quantitativo de socioeducadores(as) que devem atuar nas unidades, a depender das situações acima 
citadas	(Tabela	3).	O	cumprimento	dessas	definições	é,	portanto,	de	suma	importância	para	que	a	qua-
lidade e a segurança socioeducativa sejam efetivadas nos estabelecimentos. Além disso, por meio da 
variação	desse	valor	ao	longo	do	tempo,	seria	possível	confirmar	em	que	medida	o	funcionamento	da	
Central de Vagas, ao evitar a superlotação e degradação do sistema, tem contribuído para que a quali-
ficação	desses	parâmetros,	no	que	concerne	ao	quantitativo	de	agentes	de	segurança	socioeducativa,	
sejam observados. Dito isso, chama atenção que apenas 59% dos estados tenham sido capazes de 
mensurar e compartilhar esse dado.
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Figura 27: informação sobre se as UF conseguem ou não discriminar 
o número de agentes socioeducativos(as) que estão em atividade e 

atuam nas unidades por tipo de atendimento socioeducativo
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

A seguir, a Figura 28 apresenta o número médio de agentes socioeducativos(as) em atividade 
para cada adolescente e jovem privado(a) e restrito(a) de liberdade, considerando as UF respondentes. 
Como é possível observar, a média nacional é 2,96 agentes socioeducativos(as) para cada adolescente 
e jovem em atendimento socioeducativo em meio fechado. Minas Gerais é o estado com a maior taxa, 
11,09. Por seu turno, Mato Grosso (0,02), Piauí (0,18), Roraima (0,15) e Espírito Santo (0,5) são os que 
têm a menor taxa. Nota-se que esses estados têm em média menos de um agente em atividade por 
adolescente ou jovem.

Conforme	verificado	na	Tabela	3,	são	diversas	as	proporções	entre	agentes	socioeducativos(as)	
versus adolescentes e jovens indicadas, a depender das situações. Essa proporção média poderia 
então ser de 0,33; 0,5; 1 ou 2, a depender do cenário. Dessa forma, os dados da Figura 28 demonstram 
que a proporção da média nacional (2,96) pode não estar em conformidade com o que estabelece os 
parâmetros nacionais do Sinase, uma vez que essa proporção deve ser garantida dentro das unidades 
socioeducativas por plantão. No entanto, esses dados parecem demonstrar a média total de agentes 
disponíveis no sistema estadual e não necessariamente que essa proporção esteja sendo garantida a 
cada plantão dentro das unidades.
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Ao se analisar esses dados, também é importante ressaltar que não se deve levar apenas a 
média em consideração, visto que se trata de um quadro em que há elevada variância entre os valores. 
Como vimos, estados como Mato Grosso (0,02), Piauí (0,18), Roraima (0,15) e Espírito Santo (0,5) e 
outros como Acre (0,98), São Paulo (1,08) e RO (1, 49), Ceará (1,4), Goiás (1,58) e Maranhão (1,92) pro-
vavelmente	estariam	descumprindo	as	proporções	definidas	nos	parâmetros,	pelo	menos	em	termos	
médios, a depender da situação (sobretudo àquelas que exigem a proporção de dois(duas) agentes 
para cada adolescente/jovem). Por essa razão, deve-se levar em conta a realidade de cada estado e 
não a média nacional para a análise.

Figura 28: taxa de agentes socioeducativos(as) por adolescentes 
e jovens e por Unidade da Federação
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Ainda	sobre	o	tema,	o	Gráfico	1	mostra	a	média	de	agentes	socioeducativos(as)	em	atividade	
por	tipo	de	atendimento	socioeducativo.	Conforme	se	verifica,	a	medida	de	internação	é	a	que	possui	a	
menor média da relação do número de agentes socioeducativos(as) por adolescente e jovens, seguida 
pelo atendimento de internação provisória e a pela medida socioeducativa de semiliberdade.

Conforme se vê, a medida de internação possui 2,52 agentes, a provisória alcança quase o dobro 
dessa média, 4,25 agentes e a semiliberdade possui em média 7,59 agentes por adolescente. Sobre 
esses dados, seria importante entender qual a média de agentes socioeducativos(as) por plantão e o 
número de adolescentes na unidade para entender se a relação de agentes versus adolescentes estaria 
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de acordo com o estabelecido pelos parâmetros nacionais do Sinase, pois se a análise for realizada 
apenas com os números absolutos, seria possível dizer que as médias estariam em conformidade 
com o exigido por tipo de atendimento socioeducativo. Porém, ao se pensar o número de plantões, os 
dados poderiam apontar para uma defasagem do quadro de agentes em que apenas a semiliberdade 
estaria	garantindo	a	proporção	definida	na	citada	normativa.	De	toda	forma,	não	é	possível	fazer	essa	
afirmação	apenas	com	os	números	fornecidos	pelos	tribunais.

Gráfico 1: média de agentes socioeducativos(as) por tipo de atendimento socioeducativo
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Fonte: gráfico elaborado pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

No	que	lhe	toca,	o	Gráfico	2	apresenta	a	média	de	agentes	socioeducativos(as)	por	adolescente/
jovem por gênero. Observa-se que entre o público masculino houve uma média de 2,05 agentes, en-
quanto	para	o	público	feminino	essa	média	é	de	1,7.	Verifica-se,	portanto,	que,	em	termos	médios,	os	
adolescentes do gênero masculino têm um maior quantitativo de socioeducadores(as) disponíveis para 
realizar as atividades concernentes à segurança socioeducativa em detrimento das adolescentes do 
gênero feminino. Esse dado sobre as agentes socioeducativas enseja preocupação, pois pode apontar 
para o descumprimento de normativas nacionais e internacionais sobre a custódia de adolescentes do 
gênero feminino por agentes do mesmo gênero.
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Gráfico 2: média de agentes socioeducativos(as) proporcionalmente 
ao quantitativo de adolescentes/jovens, por gênero
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Fonte: gráfico elaborado pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Por	fim,	destaca-se	que	de	acordo	com	os	dados	apresentados,	a	maior	parte	das	UF	apresenta	a	
proporção de agentes maior do que se comparada aos dados de 2017. No Levantamento Anual do Sinase 
de 2019, com dados relativos ao ano de 2017, há o número de adolescentes inseridos no meio fechado e o 
total	de	agentes	socioeducativos(as)	de	cada	unidade	da	federação.	Para	fins	comparativos,	foi	analisada	
a proporção de agentes em relação ao número de adolescentes e, em 2017, a média nacional era de 0,7942 
 agentes por adolescentes, sendo que a média encontrada agora, como já indicada, foi de 2,96, demons-
trando uma melhora no quadro geral.

A situação atual se aproxima mais dos parâmetros do Sinase, mas ainda não atingiu o quadro 
ideal. Essa melhoria nos indicadores é um benefício diretamente vinculado à atual baixa ocupação das 
unidades socioeducativas. Nesse sentido, é de se esperar que todas as unidades socioeducativas este-
jam garantindo atividades pedagógicas para os(as) adolescentes em consonância com a legislação. Já 
que, historicamente, no sistema socioeducativo, a superlotação e a falta de agentes socioeducativos(as) 
suficientes	sempre	foram	usadas	para	justificar	a	falta	de	qualidade	no	atendimento	socioeducativo.	
Desse modo, esse momento histórico de baixa ocupação do sistema deve ser utilizado a favor da 
qualificação do atendimento e da garantia de direitos dos(as) adolescentes e jovens.

42 Essa	média	foi	calculada	a	partir	dos	dados	apresentados	no	Levantamento	Nacional	do	Sinase	lançado	em	2019,	com	informações	
relativas a 2017. Para se chegar nesse dado, foi analisada a proporção entre o número de adolescentes em cada sistema estadual (p. 34) e 
a quantidade de pessoas na equipe de segurança (p. 113). Em 2017, a UF que apresentava a proporção mais elevada entre agentes e adoles-
centes era Tocantins, com média de 2,02. Em contrapartida, alguns estados apresentavam a média de 0,11 (RN) e 0,12 (AP).
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ii. Equipe Técnica

No que concerne à equipe técnica disponível para atendimento nas unidades socioeducativas, 
os dados da Figura 29, apresentados a seguir, ilustram as respostas obtidas se as UF conseguiram 
ou não discriminar o número de integrantes da equipe técnica que estão em atividade e atuam nas 
unidades por tipo de atendimento socioeducativo.

Conforme	se	verifica,	37%	dos	estados	respondentes	informaram	não	ser	possível	discriminar	
o número de integrantes da equipe técnica em atividade por tipo de medida socioeducativa. Esses 
estados foram: Rio Grande do Sul, Santa Catarina, São Paulo, Rio de Janeiro, Minas Gerais, Acre, Rorai-
ma, Sergipe, Paraíba e Mato Grosso. Dessa forma, não foi possível compreender, em parte dos casos, 
se as UF vêm observando ou não a proporção de funcionários(as) sugerida para a composição dos 
estabelecimentos socioeducativos de privação e restrição de liberdade, dispostas nos parâmetros 
nacionais do Sinase (Tabela 4).

Figura 29: informação sobre se os estados conseguem ou não discriminar o número 
de integrantes da equipe técnica (psicólogo, assistente social etc.) que estão em 

atividade e atuam nas unidades, por tipo de atendimento socioeducativo
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021
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A seguir, a Figura 30 apresenta a taxa de integrantes da equipe técnica por adolescentes e jovens 
e por unidade da federação dos estados respondentes. Não apresentaram o número de pessoas que 
fazem parte da equipe técnica os estados do Acre, Rio Grande do Sul, Sergipe e Rio de Janeiro.

Figura 30: taxa de integrantes da equipe técnica por adolescentes 
e jovens e por Unidade da Federação
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Dessa forma, considerando os estados respondentes, a média nacional da taxa de equipe téc-
nica em relação ao número de adolescentes é de 0,4143. Os estados que apresentam taxa superior à 
média nacional são: Amapá (1,12), Tocantins (0,92), Amazonas (0,80), Distrito Federal (0,75), Goiás 

43 É	importante	ponderar	que	como	os	parâmetros	do	Sinase	estabelecem	um	valor	fixo	de	integrantes	da	equipe	técnica	por	unidade,	e	
não uma relação entre equipe técnica versus número de adolescentes, como acontece para os agentes socioeducativos, essa informação 
precisa ser analisada de maneira ponderada.
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(0,62), Santa Catarina (0,61), Minas Gerais (0,51) e Pará (0,47). Os demais estados apresentaram uma 
taxa inferior à média nacional.

Ainda	sobre	o	tema,	o	Gráfico	3	apresenta	a	média	da	equipe	técnica	por	adolescente/jovem,	por	
tipo	de	atendimento	socioeducativo.	Conforme	se	verifica	na	internação	provisória	e	na	semiliberdade,	as	
médias foram respectivamente de 0,94 e 0,92. Por sua vez, a média na medida de internação foi de 0,55.

Gráfico 3: média de integrantes da equipe técnica por tipo de atendimento socioeducativo*
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*Não foram considerados no cálculo os casos onde há equipe técnica, mas não há jovens e adolescentes. Fonte: 
gráfico elaborado pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Finalmente,	o	Gráfico	4	apresenta	a	média	de	integrantes	da	equipe	técnica	proporcionalmente	
ao quantitativo de adolescentes/jovens por gênero. Aqui, ao contrário do observado com os(as) agentes 
socioeducativos(as),	verifica-se	que	a	média	foi	maior	nas	unidades	femininas	do	que	masculinas.	Ou	
seja, nas primeiras a média foi de 1,11 técnicos por socioeducandas do gênero feminino e, na segunda, 
de	0,26	por	socioeducandos	do	gênero	masculino.	Logo,	é	possível	verificar	que	as	adolescentes	aca-
bam	tendo	mais	acesso	aos	profissionais	técnicos	e,	se	esperaria,	por	conseguinte,	que	também	um	
maior número de atendimentos, do que os adolescentes do gênero masculino. Apesar de nem sempre 
isso ser uma realidade, já que outros fatores como as diretrizes pedagógicas e o comprometimento da 
equipe	também	podem	influenciar	nesse	acesso	aos	atendimentos.	Além	disso,	uma	maior	quantidade	
de	atendimentos	não	necessariamente	significa	uma	maior	qualidade.
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Novamente destaca-se que a Central de Vagas, ao atuar contrariamente à superlotação do 
sistema,	pode	influir	positivamente	para	que	a	equipe	técnica	das	unidades	tenha	mais	tempo	para	se	
dedicar ao aprimoramento da qualidade de atendimento e da garantia de direitos dos adolescentes.

Gráfico 4: média de integrantes da equipe técnica proporcionalmente 
ao quantitativo de adolescentes/jovens, por gênero
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Fonte: gráfico elaborado pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

4.2.6. Tempo Médio (em dias) de Permanência 
dos(as) Adolescentes na Unidade Socioeducativa

Neste tópico serão apresentados os dados em relação ao tempo médio (em dias) de perma-
nência dos(as) adolescentes cumprindo medida socioeducativa nos estabelecimentos. Esse dado é 
importante	para	se	verificar	se	os	estados	vêm	respeitando	o	princípio	da	brevidade,	bem	como	o	tempo	
máximo	de	três	anos	de	internação	(art. 121,	§	3º	do	ECA)	e,	igualmente	importante,	para	se	confirmar	
se	o	prazo	de	45	dias	da	internação	provisória	tem	sido	considerado	(art. 108	do	ECA).

De	acordo	com	o	Gráfico	5,	é	possível	notar	que	tanto	o	tempo	máximo	médio	de	cumprimento	
da medida de internação quanto da internação provisória tem sido observados, uma vez que a média 
máxima da internação não chega a um ano e a média máxima da internação provisória alcançou o 
patamar de 36 dias para os adolescentes do gênero masculino e 33,8 para as adolescentes do gênero 
feminino. Sobre essas médias, sobretudo o tempo de quase um ano para a internação, é imprescindível 
não naturalizar essa média como um valor baixo, já que a depender do total de adolescentes internados 
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versus	o	ato	infracional	cometido	(por	exemplo:	furto,	tráfico	de	drogas	etc.)	esse	média	na	realidade	
pode	significar	que	há	um	tempo	significativo	e	desproporcional	de	internação.

Além disso, observa-se que nas três modalidades de atendimento socioeducativo o tempo de 
permanência de cumprimento de medida das adolescentes do gênero feminino foi menor do que a dos 
adolescentes do gênero masculino, apesar de que essa diferença não foi expressiva. Destaca-se, ainda, 
que entre os tipos de medidas socioeducativas, os adolescentes do gênero masculino permanecem 
em média por 343 dias cumprindo medida de internação, ao passo que as adolescentes do gênero 
feminino permanecem em média por 305,8 dias. No tocante à medida de semiliberdade, esse valor foi 
de 193,5 para os adolescentes do gênero masculino, e 186,8 para as adolescentes do gênero feminino. 
Por sua vez, na internação provisória os valores foram de 36 dias, em média, para os adolescentes do 
gênero masculino e 33,8 dias para as adolescentes do gênero feminino.

Os dados sobre o tempo de permanência na unidade socioeducativa precisam ser mais bem 
aprofundados, pois pesquisas que analisam cenários estaduais indicam que o tempo de internação das 
adolescentes do gênero feminino tende a ser maior que o de adolescentes do gênero masculino. Uma 
justificativa	para	a	diferença	entre	os	dados	apresentados	neste	relatório	poderia	ser	desencontros	e/ou	
contradições existentes entre os dados da delegacia, do sistema de justiça e da gestão do atendimento na 
internação	de	adolescentes	do	gênero	feminino	conforme	apontado	no	guia	de	reflexões	e	recomendações	
para o atendimento socioeducativo às meninas em cumprimento de medida de internação (STORNI et al., 
2023). Ademais, é necessário compreender se a diferença temporal não estaria vinculada à aplicação da 
substituição	das	medidas	privativas	de	liberdade	conforme	a	Resolução	CNJ	nº 369/2021.44

Gráfico 5: tempo médio (em dias) de permanência dos(as) adolescentes na unidade socioeducativa
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Fonte: gráfico elaborado pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

44 Estabelece	procedimentos	e	diretrizes	para	a	substituição	da	privação	de	liberdade	de	gestantes,	mães,	pais	e	responsáveis	por	crian-
ças	e	pessoas	com	deficiência,	nos	termos	dos	arts.	318	e	318-A	do	Código	de	Processo	Penal,	e	em	cumprimento	às	ordens	coletivas	de
habeas corpus concedidas pela 2ª Turma do Supremo Tribunal Federal nos HCs no 143.641/SP e no 165.704/DF”. Disponível em: https://
atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/3681
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4.2.7. Atos Infracionais

Por	fim,	este	relatório	se	dispõe	a	apresentar	as	informações	sobre	quais	foram	os	atos	infra-
cionais mais recorrentes que ensejaram a decisão judicial de privação e restrição de liberdade dos(as) 
adolescentes autores(as) de ato infracional. Essas informações serão apresentadas a seguir de maneira 
agregada por tipo de ato infracional e, na sequência, desagregadas por tipo de atendimento socioedu-
cativo e por gênero.

Esse dado é relevante pois possibilitará, a partir do comparativo de uma série histórica, compreen-
der em que medida a Central de Vagas vem logrando se perfazer enquanto serviço que operacionaliza 
na prática o princípio da brevidade e excepcionalidade da medida socioeducativa. Ou seja, o que se 
pretende aqui é compreender se de fato o serviço consegue garantir que os(as) adolescentes que es-
tão privados(as) de liberdade sejam, sobretudo, aqueles(as) que cometeram ato infracional mediante 
violência ou grave ameaça.

i. Geral

No que tange aos dados agregados, a Figura 31 apresenta o percentual geral do tipo de atos 
infracionais	mais	comuns	no	sistema	socioeducativo.	Sobre	o	tema,	é	possível	verificar	que	45%	se	
tratam de atos infracionais análogos ao crime de roubo, seguido de 22% de atos infracionais análogos 
ao	tráfico	de	drogas.	A	seguir,	aparece	o	valor	de	18%	de	atos	infracionais	análogos	aos	crimes	contra	
a vida, seguido de 12% de outros atos infracionais. Em percentual menor, 3% dos casos estão relacio-
nados aos atos infracionais análogos ao estupro e 1% à lesão corporal.

Logo,	verifica-se	que	a	maioria	dos(as)	adolescentes	privados(as)	e	restritos(as)	de	liberdade	
se envolvem em atos infracionais análogos a crimes contra o patrimônio. Dessa forma, é importante 
destacar que não é incomum que a implicação desses adolescentes e jovens em dinâmicas infracionais 
em grande medida se relacionem com questões estruturais vinculadas às desigualdades sociais e ao 
acesso à bens e renda. Além disso, a partir dos dados apresentados, ressalta-se que parece haver na 
prática	uma	desconsideração	ao	que	dispõe	a	Convenção	nº 182	da	Organização	Internacional	do	Tra-
balho (OIT) – Convenção sobre Proibição das Piores Formas de Trabalho Infantil e Ação Imediata para 
sua	Eliminação	-,	que	compreende	o	ato	infracional	análogo	ao	tráfico	de	drogas	como	umas	das	piores	
formas de trabalho infantil, bem como à Súmula nº 49245, publicada em 13 de agosto de 2012, do STJ.

45 A	Súmula	estabelece	que:	“O	ato	infracional	análogo	ao	tráfico	de	drogas,	por	si	só,	não	conduz	obrigatoriamente	à	imposição	de	medi-
da socioeducativa de internação do adolescente”, por se entender que tal conduta não apresenta violência ou grave ameaça à pessoa, sendo 
impossível a aplicação do inciso I do art. 122 do ECA nesses casos (FERREIRA, 2012).
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Figura 31: percentual de atos infracionais
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

ii. Por Tipo de Atendimento Socioeducativo

A seguir, a Figura 32 ilustra os percentuais de atos por tipo de atendimento socioeducativo.

De	maneira	geral,	verifica-se	que	independentemente	da	modalidade	de	atendimento	socioe-
ducativo (se internação, internação provisória ou semiliberdade), o roubo apresenta-se como o ato 
infracional mais frequente, sendo de 44% nas medidas de internação e internação provisória e de 47% 
para	medida	de	semiliberdade.	Por	sua	vez,	para	os	atos	infracionais	análogos	ao	crime	de	tráfico	de	
drogas, observamos percentuais mais variados, sendo que foram de 31% para a semiliberdade, 17 % 
para	a	internação	e,	finalmente,	29%	para	a	internação	provisória.	Aqui	já	resta	evidente,	portanto,	um	
dado importante, apesar de ainda ser a segunda causa que leva os(as) adolescentes a cumprirem 
medida de internação, esse percentual é menor na internação que nas demais medidas.

Finalmente, destaca-se que o percentual de atos infracionais análogos aos crimes contra a vida 
também é relativamente diferente entre as três modalidades de atendimento socioeducativo. Dessa for-
ma, foi de 21% o percentual de adolescentes que estão cumprindo medida socioeducativa de internação 
em decorrência do cometimento de atos infracionais análogos aos crimes contra a vida, enquanto na 
internação provisória esse valor foi de 9% e na semiliberdade de 14%. Por sua vez, os atos infracionais 
análogos ao estupro e os vinculados à lesão corporal apresentam percentuais semelhantes entre os 
três tipos de atendimento socioeducativo.
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Figura 32: percentual de atos infracionais por tipo de atendimento socioeducativo
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

iii. Por gênero

Para concluir, a Figura 33 ilustra os percentuais de atos por gênero. Sobre esse ponto, foram 
identificadas	diferenças	relevantes,	demonstrando	em	que	medida	o	gênero	pode	influenciar	no	tipo	
de ato infracional que é cometido e responsabilizado.

Entre os adolescentes do gênero masculino, observa-se que 45% deles cumprem medida socioedu-
cativa em decorrência da condenação por atos infracionais análogos ao crime de roubo. Esse percentual é 
de 30% entre as adolescentes do gênero feminino. Chama ainda mais atenção os atos infracionais contra 
a vida. Entre as adolescentes do gênero feminino, o percentual foi de 25%, enquanto entre os adolescentes 
do gênero masculino o valor foi de 17%, sendo, portanto, o terceiro ato infracional mais frequente.

Por	fim,	cabe	mencionar	o	ato	infracional	análogo	ao	tráfico	de	drogas.	Destaca-se	que	nesse	
ponto não foi observada uma diferença entre o percentual dos atos cometidos por adolescentes do 
gênero	masculino	(22%)	e	por	aquelas	do	gênero	feminino	(21%),	figurando	como	o	segundo	ato	infra-
cional mais recorrentes entre os jovens e adolescentes privados de liberdade do gênero masculino e 
o terceiro para o público feminino.
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Figura 33: percentual de atos infracionais por gênero
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Fonte: figura elaborada pelos(as) autores(as) a partir do formulário sobre a Resolução CNJ nº367/2021

Finalmente, é importante destacar que se espera que o serviço da Central de Vagas, com o tem-
po, logre evitar que atos infracionais cometidos sem violência e grave ameaça ensejem na internação 
de	adolescentes	e	jovens	e,	por	consequência,	observe	as	disposições	do	art. 122	do	ECA.	Sobre	esse	
tópico, considerando-se que, de maneira geral as unidades socioeducativas estão abaixo do limite de 
lotação (FBSP, 2022), independentemente de serem de estados que detêm ou não Central de Vagas, 
não	é	possível	ainda	mensurar	por	meio	desses	dados	em	que	medida	o	serviço	vem	sendo	eficaz	em	
garantir que a medida de internação apenas seja aplicada quando se tratar de ato infracional cometido 
mediante grave ameaça ou violência à pessoa. Por outro lado, espera-se que análises comparativas 
futuras ofereçam essa informação.
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 CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Central de Vagas, serviço responsável pela gestão e coordenação das vagas em unidades de 

internação, semiliberdade e internação provisória, é um serviço de suma importância que visa operaciona-
lizar o HC 143.988, de modo a garantir que as unidades socioeducativas não mais operem acima da sua 
capacidade	projetada,	bem	como	qualificar	a	porta	de	entrada	dos	sistemas	estaduais.	Assim,	o	objetivo	
primário da implementação do serviço da Central de Vagas é garantir o aprimoramento do atendimento 
socioeducativo e zelar para que não haja superlotação nos espaços de privação e restrição de liberdade.

O	serviço	da	Central	de	Vagas	foi	instituído	por	meio	da	Resolução	CNJ	nº 367,	de	19	de	janeiro	de	
2021. De lá até agora, o DMF/CNJ vem empreendendo esforços por meio do Eixo 2 (Sistema Socioeducativo) 
do Programa Fazendo Justiça para prestar assessoria técnica aos Tribunais de Justiça, de modo que o mo-
delo seja implementado ou aprimorado em todas as UF, dando cumprimento às disposições da Resolução.

Considerando a importância de se implementar o serviço nas diversas unidades federativas do 
país	e,	além	disso,	no	intuito	de	dar	cumprimento	à	disposição	do	art. 16	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	
foram aqui apresentados os dados de monitoramento do processo de implementação da CVS no âmbito 
nacional. Isso se deu por meio da elaboração e publicização deste Centrais de Vagas do Socioedu-
cativo - Relatório Anual. Espera-se que essa ação seja repetida anualmente para que haja condições 
do DMF/CNJ monitorar e avaliar o cumprimento da Resolução, bem como exercer, em nível nacional, 
uma base de comparação do avanço da implementação do serviço entre as unidades da federação.

Destarte, esse relatório teve, portanto, dois objetivos centrais: (i) apresentar como se deu ou 
vem se dando o processo local de implementação da Central Vagas nas diversas UF e (ii) apresentar 
informações	gerais	sobre	a	qualidade	do	atendimento	socioeducativo,	a	fim	de	identificar	em	que	me-
dida	a	implementação	da	Central	de	Vagas	vem	contribuindo	para	qualificar	o	sistema	socioeducativo	
e, por conseguinte, o acesso aos direitos por adolescentes privados e restritos de liberdade.

Conforme	divulgado,	desde	a	publicação	da	Resolução	CNJ	nº 367/2021,	em	janeiro	de	2021,	
foram implementadas 1546 Centrais de Vagas pelo país, sendo que duas delas já existiam antes da 
publicação da resolução (PR e SC) e foram aprimoradas pela incidência do Programa Fazendo Justiça. 
Além disso, é importante ressaltar que a maioria dos serviços implementados apresentam os critérios 
basilares para se considerar que existe no estado um serviço da Central de Vagas e não apenas um 
procedimento comum de gestão de vagas. Esses critérios são: (i) a vedação do limite máximo de 100% 
de lotação das unidades; (ii) a implementação de critérios objetivos para a análise dos pedidos de 
vagas;	(iii)	a	implementação	da	fila	de	espera	do	serviço	e,	finalmente,	(iv)	a	regionalização	das	vagas.

No mais, observou-se que os estados vêm conseguindo garantir que seus estabelecimentos 
socioeducativos operem dentro do percentual máximo de lotação, ou seja, em até 100%. Se, de um 
lado, há indicativos de que as UF estão implementando direcionamentos para atender às disposições 
do HC 143.988. Por outro lado, é importante reconhecer que no cenário nacional há um esvaziamento 

46 Conforme	diversas	vezes	apontado	neste	relatório,	este	dado	corresponde	à	realidade	existente	no	período	da	coleta	dos	dados,	atual-
mente este número de Central de Vagas é maior.

5
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das unidades socioeducativas cujos motivos ainda não estão totalmente explicados. Neste ínterim é 
fundamental	que	os	sistemas	estaduais	e	atores	locais	do	SGD	se	alinhem	para	a	qualificação	dos	da-
dos	da	CVS	e	dos	seus	fluxos	de	atendimento.	Implementando	e	aprimorando,	por	exemplo,	sistemas	
informatizados de gestão, sinalizados como existentes em apenas oito UF.

Os dados apresentados neste relatório já apontam avanços nesse campo, mas é necessário 
avançar	na	qualificação	dos	dados	das	CVS.	Cabe	ressaltar	que	o	Poder	Judiciário,	como	ator	do	SGD,	
tem	um	importante	papel	no	monitoramento	das	CVS,	que	é	de	grande	auxílio	na	superação	do	desafio	
histórico	de	garantir	a	transparência	e	fidedignidade	no	registro	e	análise	de	informações	no	sistema	
de atendimento socioeducativo, além de possibilitar o melhor preparo para a gestão de vagas em mo-
mentos de sobrecarga de solicitações de vagas na privação de liberdade.

Por meio desse constante processo de monitoramento, espera-se produzir três efeitos:

(i) induzir que os estados que ainda não detêm o serviço da Central de Vagas, o implementem. 

(ii) que os estados que já detêm o serviço consigam garantir a qualidade e o ideal desenho 
institucional do modelo da Central de Vagas, sobretudo, por meio da produção de dados 
que	possibilitem	uma	leitura	qualificada	do	sistema	socioeducativo,	permitindo	o	seu	apri-
moramento baseado na análise da CVS.

(iii)	que	as	gestões	estaduais	se	dediquem	a	produzir	dados	qualificados	sobre	o	atendimento	
socioeducativo e acerca do serviço da Central de Vagas, de modo que as políticas públicas 
baseadas em evidências sejam cada vez mais implementadas.
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• Manual Resolução nº 287/2019 – Procedimentos Relativos a Pessoas Indígenas Acusadas, Rés, 
Condenadas ou Privadas de Liberdade 

• Relatório Mutirão Carcerário Eletrônico – 1ª Edição Espírito Santo 
• Relatório de Monitoramento da Covid-19 e da Recomendação 62/CNJ nos Sistemas Penitenciário e 

de Medidas Socioeducativas I 
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• Manual Resolução nº 348/2020 – Procedimentos relativos a pessoas LGBTI acusadas, rés, conde-
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• Projeto Rede Justiça Restaurativa – Possibilidades e práticas nos sistemas criminal e socioeducativo 
• Pessoas migrantes nos sistemas penal e socioeducativo: orientações para a implementação da 

Resolução CNJ nº 4052021 
• Comitês de Políticas Penais – Guia prático para implantação 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Diligências investigativas que demandam autorização judicial 
• Diálogos Polícias e Judiciário – Incidências do Poder Judiciário na responsabilização de autores de 
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• Diálogos Polícias e Judiciário – Perícia Criminal para Magistrados 
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• Diálogos Polícias e Judiciário – Folder Alternativas Penais: penas restritivas de direitos, suspensão 

condicional do processo e suspensão condicional da pena 
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• Informe – Transformando o Estado de Coisas Inconstitucional nas Prisões Brasileiras: Caminhos e 
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• Fazendo Justiça – Conheça histórias com impactos reais promovidos pelo programa no contexto 

da privação de liberdade (traduções – inglês / espanhol) 
• Caderno de orientações técnicas para o mutirão processual penal 2023 
• Manual Legislação de Proteção de Dados Pessoais – Plataforma Socioeducativa 
• Equipes interdisciplinares do Poder Judiciário: Levantamento Nacional e Estratégias de Incidência 
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